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CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA 

ATA N.º 15 

 ----------- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA TRÊS 

DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZASSETE: -----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezassete, nesta Vila de 

Odemira, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Sessões da Câmara Municipal, realizou-se 

a Reunião Ordinária da Câmara Municipal, tendo comparecido para o efeito, os Senhores José 

Alberto Candeias Guerreiro, Jaime Manuel Costa, Ricardo Filipe Nobre de Campos Marreiros 

Cardoso, Pedro Miguel Viana Rebelo Ramos, Raquel Alexandra Lourenço Vicente e Silva e 

Maria Helena Campos dos Santos Ventura, o primeiro Presidente e, os restantes, Vereadores 

desta Câmara Municipal, tendo assistido à reunião a Técnica Superior, Fernanda Isabel 

Silvestre Fernandes. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Faltou à reunião a Senhora Deolinda Maria Pinto Bernardino Seno Luís, Vereadora da 

Câmara Municipal eleita pelo Partido Socialista, por estar de férias. A Câmara Municipal 

deliberou, por unanimidade, relevar a respetiva falta. -----------------------------------------------------  

  ---------- Pelas catorze horas e trinta minutos e depois de verificada a presença da maioria dos 

membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou, nos termos da Lei, aberta a reunião. -------  

 ----------- APROVAÇÃO DA ATA N.º 14, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL EM 

20-07-2017: Uma vez que todos os presentes se encontravam de posse de exemplares da ata 

em epígrafe, previamente enviados com a restante documentação para esta reunião, foi 

assim dispensada a sua leitura, sendo imediatamente submetida à apreciação e aprovação. 

Não se registando qualquer intervenção, procedeu-se à votação da ata em causa, a qual foi 

aprovada por unanimidade, tendo sido devidamente assinada. -----------------------------------------  

 ----------- 1. - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA -----------------------------------  

 ----------- 1.1. - INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ------------------------------  

 ----------- 1 - Intervenção do Senhor Presidente ---------------------------------------------------------------  
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 ----------  - Dias vinte e um a vinte e três de julho - Esteve presente em São Teotónio na 

vigésima sétima edição da FACECO – Feira das Atividades Culturais e Económicas do Concelho 

de Odemira. O Senhor Presidente da Câmara Municipal realçou o "I Colóquio Hortofrutícola", 

realizado no Auditório do Crédito Agrícola de São Teotónio, no dia vinte e um de julho, o qual 

contou com a participação do Senhor Secretário de Estado da Agricultura e Alimentação, Luís 

Medeiros Vieira, e onde se debateram as questões relacionadas com a instalação de empresas 

agrícolas e ordenamento na área do Perímetro de Rega do Mira e conflitos de competências 

entre entidades, especialmente em área de Parque Natural e da Rede Natura 2000. O Senhor 

Presidente da Câmara Municipal registou ainda com agrado a afluência do público durante 

esta edição da FACECO, que ultrapassou as expetativas, rondando cerca de trinta e seis mil 

visitantes, o que faz regressar a Feira aos grandes números de afluência, cumprindo o objetivo 

de promoção do território, dos seus produtos e atividades, das coletividades e empresários 

locais. --  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- No dia vinte e três de julho participou na Gala de Apuramento das Aldeias de Mar do 

Concurso "7 Aldeias Maravilhas de Portugal", transmitida a partir da aldeia de Azenhas do 

Mar, em Sintra, à qual estava a concorrer a aldeia de Zambujeira do Mar. ---------------------------  

 ----------  - Dia vinte e oito de julho - Reuniu com uma representação da Universidade de Évora 

sobre um projeto, no âmbito do Programa Life, que está a ser desenvolvido para controlo de 

espécie invasoras e proteção das espécies autóctones no litoral alentejano. -------------------------  

 ---------- Neste dia, compareceu ainda numa reunião do Conselho de Liquidação da Sociedade 

Polis Litoral Sudoeste, durante a qual debateram vários assuntos, designadamente sobre a 

obra de desassoreamento da foz do Rio Mira. Foi ainda informado naquela reunião que o 

Estado orientou as Sociedades Polis para a necessidade de todas as ações em curso estarem 

concluídas até ao dia quinze de dezembro do corrente ano e, bem assim, que tinha sido 

efetuada uma candidatura ao Programa de Apoio à Valorização e Qualificação do Destino - 
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Valorizar para substituição/ atualização dos painéis informativos existentes junto à costa e 

para a beneficiação do caminho entre a Entrada da Barca e a Zambujeira do Mar. -----------------  

 -----------  - Dia vinte e nove de julho - O Senhor Presidente da Câmara Municipal informou que 

neste dia foi transmitida pela SIC, durante o Jornal da Noite, uma Reportagem Especial 

intitulada "As novas vozes do Alentejo", sobre os imigrantes que trabalham na apanha de 

frutos vermelhos, nas estufas do litoral alentejano, para qual foi convidado a fazer uma 

intervenção. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - Dia trinta e um de julho - Participou no evento de homenagem ao Dr. Duarte Silva, 

que decorreu em Vila Nova de Milfontes, para assinalar o seu sexagésimo quinto aniversário e 

durante o qual foi atribuído o Prémio de Mérito Escolar a Diana Nogueira, melhor aluno/a do 

Ensino Secundário do Concelho de Odemira, e uma contribuição solidária, por motivos de 

necessidades especiais, a Joana Valério Rodrigues. ---------------------------------------------------------  

 ----------- Neste dia, o Senhor Presidente da Câmara Municipal efetuou ainda uma visita de 

obra à EB1 de Odemira, tendo constatado que os trabalhos estão a decorrer dentro do 

estabelecido no plano, prevendo-se a colocação da cobertura na entrada da escola até ao final 

de agosto. O Senhor Presidente da Câmara Municipal informou ainda que o Município de 

Odemira tinha autorizado a realização do Torneio de Futebol organizado pelo Sport Clube 

Odemirense no recinto da escola, porque estavam asseguradas com o empreiteiro da obra as 

condições de segurança. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Por último, na sequência da receção da Sentença relativa ao Processo 

n.º165/17.2BEBJA, sobre a Providência Cautelar interposta pelo Município de Odemira, 

solicitando "a suspensão de eficácia do contrato de Concessão de Direitos de Prospeção, 

Pesquisa, Desenvolvimento e Produção e, bem assim a suspensão de eficácia do Titulo de 

Utilização do Espaço Marítimo Nacional n.º 015/001/2017DGRM, para a realização de 

sondagem de pesquisa de petróleo no deep offshore da bacia do Alentejo – Furo Santola 1X", 
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o Senhor Previdente da Câmara Municipal solicitou ao Executivo Municipal autorização para 

apreciação do assunto com a urgência que o mesmo merece. A Câmara Municipal deliberou, 

por unanimidade, não se conformar com a decisão do Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 

devendo ser promovido o recurso a todas as instâncias superiores, com vista à obtenção de 

uma inversão do sentido da referida Sentença. --------------------------------------------------------------  

 ---------- 2 - Intervenção do Senhor Vice-Presidente ---------------------------------------------------------  

 ----------  - Dias vinte e um a vinte e três de julho - Esteve presente em São Teotónio na 

vigésima sétima edição da FACECO – Feira das Atividades Culturais e Económicas do Concelho 

de Odemira, congratulando-se pela elevada afluência de visitantes e pela forma como 

decorreu o certame, tendo obtido uma nota bastante positiva na avaliação interna.  -------------  

 ----------  - Dia vinte e seis de julho - De manhã, presidiu a reunião da Comissão Municipal de 

Defesa da Floresta Contra Incêndios, na qual foi efetuado um balanço da área ardida no 

concelho de Odemira, constatando-se que desde a última reunião da Comissão não houve um 

aumento significativo de ocorrências. --------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Neste dia, participou ainda na abertura da Sessão de Informação sobre "Gestão de 

Risco na Agricultura", que decorreu na Sociedade Recreativa S. Teotoniense, em São Teotónio, 

organizada pela Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo. --------------------------------  

 ----------  - Dia vinte e sete de julho - Esteve presente na reunião da Comissão de Análise 

Técnica do Orçamento Participativo (OP2017), durante a qual foram analisadas vinte e uma 

propostas para investimento público. --------------------------------------------------------------------------  

 ----------  - Dia trinta e um de julho - Efetuou mais uma reunião preparatória da sexta edição 

da Feira da Caça Maior e da Pesca Desportiva, que se realizará nos dias dois e três de 

setembro, em São Teotónio. --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Por último, assinalou a abertura do Posto de Turismo do Almograve que ocorreu no 

dia vinte de julho. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- 3 - Intervenção do Senhor Vereador Pedro Miguel Viana Rebelo Ramos -------------------  

 ----------- O Senhor Vereador Pedro Ramos informou que durante os dias vinte e um a vinte e 

três de julho esteve presente na vigésima sétima edição da FACECO – Feira das Atividades 

Culturais e Económicas do Concelho de Odemira, que decorreu em São Teotónio. -----------------  

 ----------- Por último, informou que no dia três de agosto, de manhã, efetuou uma visita ao 

espaço Multiusos do Almograve, acompanhado pela Vereadora Raquel Vicente e Silva, para 

aferir a possibilidade daquele espaço receber as Festas da Padroeira daquela localidade. -------  

 ----------- 4 - Intervenção da Senhora Vereadora Raquel Alexandra Lourenço Vicente e Silva ------  

 -----------  - Dias vinte e um a vinte e três de julho - Esteve presente na vigésima sétima edição 

da FACECO – Feira das Atividades Culturais e Económicas do Concelho de Odemira, que 

decorreu em São Teotónio. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - Dia vinte e oito de julho - Visitou a décima nona edição das Tasquinhas de S. Luís, 

cuja organização é da responsabilidade da Sociedade Recreativa e Musical Sanluizense, com o 

apoio da respetiva Junta de Freguesia e do Município de Odemira. ------------------------------------  

 -----------  - Dia trinta e um de julho - Participou no jantar de homenagem ao "65º Aniversário 

do Dr. Duarte Silva", que decorreu em Vila Nova de Milfontes, durante o qual foi atribuído o 

Prémio de Mérito Escolar a Diana Nogueira, melhor aluno/a do Ensino Secundário do 

Concelho de Odemira, e uma contribuição solidária, por motivos de necessidades especiais, a 

Joana Valério Rodrigues. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - Dia três de agosto - De manhã, acompanhou o Vereador Pedro Ramos na visita ao 

espaço Multiusos do Almograve, para verificação das condições do recinto para receber a 

Festa da Padroeira daquela localidade. ------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 5 - Intervenção do Senhor Vereador Jaime Manuel Costa --------------------------------------  

 ----------- O Senhor Vereador Jaime Costa informou que entre os dias vinte e um a vinte e três 

de julho esteve presente na vigésima sétima edição da FACECO – Feira das Atividades 
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Culturais e Económicas do Concelho de Odemira, que decorreu em São Teotónio. -----------------  

 ---------- Seguidamente questionou sobre o ponto de situação da obra de reparação dos 

balneários da Praia do Almograve, tendo o Senhor Presidente da Câmara Municipal informado 

que previa-se a conclusão dos trabalhos na primeira semana de agosto, mas devido à 

necessidade de reforço da respetiva cobertura os trabalhos foram prolongados, prevendo-se a 

que estejam concluídos na próxima semana. O Senhor Presidente da Câmara Municipal 

informou ainda que o concurso da referida obra tinha inicialmente ficado deserto e que após 

adjudicação tinha decidido iniciar os trabalhos durante o verão em virtude do estado de 

inoperacionalidade dos balneários existentes. ---------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.2. - INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ------------------------------------------------------------  

 ---------- 1. Registou-se a presença do Senhor António Manuel Henrique, residente em 

Algoceira, para reiterar o pedido de resolução das situações objeto da sua queixa em reuniões 

anteriores e que ainda não estavam todas resolvidas, designadamente no que diz respeito à 

retirada da terra deixada no seu lote, no decurso das obras efetuadas pelo Município de 

Odemira, e à medição dos lotes números catorze, quinze e dezasseis, para identificação da 

partilha e vedação dos mesmos.  --------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Senhor António Manuel Henrique informou ainda que o Senhor Florentino da Silva, 

seu vizinho, não limpava o respetivo terreno que se encontrava cheio de vegetação, o que 

podia constituir perigo para a sua propriedade. -------------------------------------------------------------  

 ---------- O Senhor Presidente da Câmara Municipal informou que foi informado que o terreno 

teria sido limpo e que iria solicitar aos serviços que fosse colocada a terra e, bem assim, 

solicitou ao Senhor Vereador Pedro Ramos que desencadeassem o procedimento de 

marcação no local dos lotes dez a dezasseis do Loteamento em causa. --------------------------------  

 ---------- 2. Esteve presente a Senhora Maria Celeste Ventura, acompanhada de dois 

moradores de Vale Pegas de Cima, em Odemira, para alertar para as constantes roturas da 
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rede de abastecimento de água e, bem assim, para solicitar a pavimentação do caminho de 

acesso às cinco habitações existentes naquela zona, informando que o mesmo fica 

intransitável no inverno e a sua largura não permite o acesso de uma ambulância ou de um 

veículo de combate a incêndios. Por último, questionou para quando estava prevista a ligação 

à rede de esgotos pública das citadas cinco habitação. ----------------------------------------------------  

 ----------- O Senhor Presidente da Câmara Municipal informou que iria verificar junto dos 

serviços a questão relativa às sucessivas roturas na rede de água, relembrando que se tratava 

de uma rede construída há poucos anos e, bem assim, informou que só após a reparação 

daquela rede o caminho poderia ser intervencionado. -----------------------------------------------------  

 ----------- 3. Esteve presente na reunião o Senhor António Soares, Presidente da Comissão de 

Administração da AUGI do Brejinho, na Zambujeira do Mar, acompanhado pelos Senhores 

José Nobre e Joaquim Martins, da Fiscalização da referida Comissão, para solicitar o ponto de 

situação do processo e, bem assim, comunicar o resultado da reunião conjunta, entre o 

Município de Odemira, a Conservatória do Registo Predial e a Comissão de Administração da 

AUGI, agendada no seguimento da reunião ordinária da Câmara Municipal que se realizou no 

dia seis de julho. O Senhor António Soares relatou as dúvidas surgidas relativamente à área do 

artigo cento e sessenta e quatro (Casa da Âncora), comunicando que iria "contratar um 

topógrafo certificado e qualificado para medir o lote". Lamentou ainda a falta de 

disponibilidade da Técnica representante do Município de Odemira no tratamento daquele 

processo e, bem assim, referiu que não encontrava na lei qualquer indicação que impedisse o 

início da execução das infraestruturas da urbanização ou que estivessem dependentes do 

registo do Plano. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Por último, relativamente ao lote cento e sessenta e quatro, referiu para que ficasse 

claro que provavelmente não se tratava de um erro do Município de Odemira e da AUGI, mas 

sim um problema de registo cadastral que conduziu àquela situação. ---------------------------------  



-8- 
03-08-2017 

 
 

 ---------- Sobre este assunto o Senhor Presidente da Câmara Municipal lamentou a forma 

como decorreu a reunião e como a representante do Município de Odemira foi tratada pelos 

representantes da AUGI, informando que uma vez que rejeitaram a Técnica em causa o 

processo seria encaminhado para a Chefe de Divisão de Recursos Humanos e Jurídica do 

Município de Odemira. O Senhor Presidente da Câmara Municipal referiu ainda que a dúvida 

relativa ao artigo cento e sessenta e quatro tinha de ser sanada em termos de registo e que a 

verificação da conformidade do Plano tinha de seguir todas as formalidades, inicialmente 

comunicadas a todos pela Mestre Dulce Lopes numa reunião conjunta realizada no local, 

assumindo essa morosidade no tratamento do processo, de modo a evitar que outrem 

interessado venha posteriormente impugnar o processo em tribunal, com as consequências 

que poderão daí advir, quer em termos de arrastamento no tempo, quer financeiros. ------------  

 ---------- 2. - ORDEM DO DIA -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.1. - CÂMARA MUNICIPAL - SERVIÇOS DE APOIO À GESTÃO MUNICIPAL  

 ---------- 2.1.1. - GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE ----------------------------------------------------  

 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0461-2017 - PROPOSTA N.º 22/2017 P - ALTERAÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E ESTACIONAMENTO ROTATIVO NA PRAÇA SOUSA PRADO, NA 

VILA DE ODEMIRA ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a Proposta nº. 22/2017 P, datada de 24 de julho, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ---------- "Proposta n.º 22/2017 P - Alteração de Sinalização de Trânsito e Estacionamento 

Rotativo na Praça Sousa Prado, na Vila de Odemira ---------------------------------------------------------  

 ---------- O Projeto de Requalificação Urbana de Odemira teve como um dos seus principais 

objetivos o reforço da mobilidade pedonal. -------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Projeto previu e foram executados corredores laterais destinados 

preferencialmente aos peões, mesmo nas ruas mais antigas e estreitas, considerando-se 
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nesses casos, apenas um sentido de trânsito automóvel, ou até a sua proibição. -------------------  

 ----------- Volvidos quase três anos sobre a deliberação da Câmara Municipal de 18/09/2014 

que aprovou o projeto de sinalização e trânsito da Vila de Odemira – Zona 1, é possível fazer o 

balanço da sua eficácia, verificando-se que persistem alguns constrangimentos na circulação 

automóvel a partir da Praça da República, a saber; ---------------------------------------------------------  

 ----------- • O caráter provisório da sinalética na Entrada de Odemira (sentido Beja-Odemira), e 

a distração de alguns forasteiros, especialmente autocaravanistas, levam a que não se 

apercebam da sinalização de trânsito proibido para esse tipo de veículos, em direção ao 

centro da vila, pela rua Serpa Pinto, acabando por ficar “encurralados” na Praça da República, 

pois as únicas saídas possíveis (para Sul e bairro do castelo) são demasiado estreitas; ------------  

 ----------- Perante o acréscimo de ocorrência destas situações, entende-se que a única 

alternativa viável, tal como já tinha analisado na reunião de Câmara Municipal realizada no 

dia 20/07/2017, será permitir a circulação automóvel nos dois sentidos na Rua Capitão 

Mouzinho de Albuquerque, com sinal de “cedência de prioridade alternativa”, devendo ceder 

prioridade os veículos que estão na Praça da República, colocando limitadores ou floreiras, no 

limite da faixa pedonal nesse arruamento. --------------------------------------------------------------------  

 ----------- Antecipando a possibilidade de outros constrangimentos resultantes desta alteração, 

entende-se que os mesmos serão evitáveis se, à semelhança do recentemente implementado, 

estacionamento rotativo limitado a 30 minutos na Rua Sousa Prado, for também 

implementado no estacionamento da Praça Sousa Prado. ------------------------------------------------  

 ----------- Nestes termos, tenho a honra de propor à Exm.ª Câmara Municipal que aprove uma 

alteração ao projeto de sinalização e trânsito da Vila de Odemira – Zona 1, que permita a 

circulação automóvel nos dois sentidos na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, com sinal 

de “cedência de passagem”, e a implementação de um circuito de estacionamento rotativo 

limitado a 30 minutos para a Praça Sousa Prado. ------------------------------------------------------------  
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 ---------- Odemira, 24 de julho de 2017 -------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara, -------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- a) José Alberto Guerreiro, Eng.º ". -------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2 - ASSUNTO N.º 0462-2017 - PROPOSTA N.º 23/2017 P - FESTIVAL SW 2017 - APOIO 

MUNICIPAL ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a proposta nº. 23/2017 P, datada de 24 de julho, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ---------- "Proposta n.º 23/2017 P -Festival SW 2017 – Apoio Municipal -------------------------------  

 ---------- 1. Enquadramento ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Festival SW 1997 - 2016  --------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Festival Sudoeste é um festival de verão que decorre na Herdade da Casa Branca, 

em São Teotónio (Odemira), próximo da Zambujeira do Mar, sendo organizado pela “Música 

no Coração”. Ao longo dos anos recebeu a visita de mais de um milhão de pessoas. Realiza-se 

no início do mês de Agosto. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A 1ª Edição (1997) ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Sudoeste 1997 foi a 1ª edição do Festival Sudoeste. Decorreu entre 8 e 10 de 

Agosto. O patrocinador oficial foi a Sagres. O preço do bilhete foi 6 000 escudos. ------------------  

 ---------- Aquando da Realização da 1ª Edição em 1997; ---------------------------------------------------  

 ---------- O Município de Odemira, apoiou a realização do festival SW desde a sua primeira 

edição, tendo nesse ano de 1997 concedido apoio na venda de bilhetes nos postos de 

turismo, na cedência de camiões e máquinas para limpeza do terreno e preparação de 

acessos, bem como jopper de água, na recolha e tratamento de resíduos sólidos do festival, 
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deposição e tratamento de efluentes de toda a área do festival nas ETAR Municipais, e no final 

do festival a limpeza manual, recolha e encaminhamento mecânico dos resíduos depositados 

nas bermas das ligações de acesso entre o festival e as localidades próximas (Zambujeira do 

Mar e S. Teotónio), ação esta que decorreu em 2 semanas. ----------------------------------------------  

 ----------- Na sua 1ª edição o Festival SW recebeu um afluxo de público estimado na altura em 

40.000 pessoas por dia, provocando longas filas automóveis nos acessos ao recinto, 

estacionamento muito informal e desordenado, por insuficientes instalações de venda de 

comidas em todo o recinto (tendo originado muitas deslocações a pé e em transporte próprio 

às localidades mais próximas), ausência de zonas de preparação de comidas na zona do 

Camping sendo frequentes as fogueiras para preparação de alimentos cozinhados, a utilização 

da zona balnear do canal sem vigilância permanente, escassas zonas de duches com 

drenagem direta no solo e escassez de Wc’s de apoio na zona do recinto.  ---------------------------  

 ----------- Em 1997, a deposição de resíduos provocou grandes dificuldades na recolha e fez-se 

na totalidade de forma indiferenciada, mesmo na zona do recinto. A descarga de efluentes 

recolhidos no festival fez-se nas ETAR’s de S. Teotónio, Fiais e Odemira. As comunicações 

móveis foram muito deficientes no festival e na zona envolvente e foi difícil levantar dinheiro 

nas caixas ATM da zona. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2 – Festival SW - Factos Relevantes em 20 anos; -------------------------------------------------  

 ----------- A Organização adquiriu o terreno onde se realiza o Festival e terreno adjacente – no 

lado oposto à EN 393-1. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A organização passou a utilizar a propriedade de Vale de Linho, como um ponto 

importante de apoio logístico à equipa da organização do evento e de receção, retenção e 

tratamento dos efluentes provenientes das zonas de banhos do festival (utilizando os 

armazéns existentes e os tanques dos antigos viveiros de enguias). Este espaço não está 

incluído no plano anual do evento, sendo um espaço privado. ------------------------------------------  
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 ---------- Estabilizaram as áreas planeadas anualmente para a realização do evento e 

respetivos acessos e estacionamento. --------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Reorganizaram-se e estabilizaram os modos de transporte De e Para o Festival 

(transporte próprio, autocarros expresso da RN, comboio da CP – via estação de Sabóia em 

2016 e daí para o Festival em Autocarro da RN). -------------------------------------------------------------  

 ---------- Passou a garantir-se a ligação contínua entre o Festival e a Zambujeira do Mar – das 

8h às 19h. Esta ligação permanente reduziu a ZERO os festivaleiros caminhantes e 

consequentemente a perigosidade e deposição de resíduos ao longo do troço da EN-393-1 de 

ligação entre o festival e a Zambujeira do Mar. --------------------------------------------------------------  

 ---------- A pressão originada pela realização do festival, diminuiu sobre os aglomerados de 

Zambujeira do Mar e S. Teotónio, continuando no entanto, alguma sobrecarga na praia da 

Zambujeira do Mar --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O camping ocasional, viu reforçada a vigilância, alargamento dos caminhos interiores, 

novos pontos de deposição de resíduos, o alargamento da zona de duches e Wc’s, passou a 

dispor de zonas de cozinha com apoio de cozinheiro ao ar livre, zona de lavagens, de 

carregamento de telemóveis e de restaurantes/bares e esplanadas. -----------------------------------  

 ---------- A recolha de resíduos foi reforçada e passou a ser gerida em função do Plano de 

Resíduos previamente elaborado, tendo por base a recolha seletiva, com o apoio da 

AMBILITAL e SPV. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A recolha de efluentes continuou na responsabilidade direta da organização, 

efetuada por 2 empresas credenciadas para o efeito que entregam os efluentes lixiviados (de 

Wc’s compactos do festival) na ETAR das Águas de Stº André) e os efluentes provenientes das 

2 fossas compactas da zona de camping e restaurantes, nas ETAR’s Municipais. --------------------  

 ---------- A Água potável chegou ao recinto (servindo restaurantes, bares e zona de cozinhas e 

lavagens) em 2013, acrescendo segurança aos festivaleiros. ---------------------------------------------  
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 ----------- A segurança e serviços de apoio foram reorganizados e reforçados, com a localização 

de pontos de controlo e reforço das unidades de segurança privada no interior do recinto.  ----  

 ----------- O Plano de Segurança passou a ser obrigatório e previamente aprovado à utilização 

do recinto e camping occasional. --------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- As comunicações móveis foram amplamente reforçadas no festival e na zona 

envolvente bem como o número de caixas ATM. ------------------------------------------------------------  

 ----------- O Festival internacionalizou-se, tendo em 2016 recebido a visita de mais de 8500 

estrangeiros, maioritariamente Espanhóis. -------------------------------------------------------------------  

 -----------  - Investimento público realizado COM IMPACTO DIRETO e INDIRETO no evento ao 

longo das (20 edições); ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - Beneficiação e alargamento da EM502-1 e EN393-1 (2008); --------------------------------  

 -----------  - Novo Terminal Rodoviário da Zambujeira do Mar (2010); -----------------------------------  

 -----------  - Alargamento do acesso principal ao Festival (2012); ------------------------------------------  

 -----------  - Renovação da rede de água de S. Teotónio à Estibeira e sua Extensão à zona da 

Casa Branca (servindo 12 habitações vizinhas), com Ponto de entrega de Água Potável no 

recinto do festival (2013). -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 3. Festival SW 2017 - 21ª Edição ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Vinte anos depois, em 2017 decorre a 21ª edição; ----------------------------------------------  

 ----------- 3.1 – Plano do Recinto do Festival -------------------------------------------------------------------  

 ----------- A área do Festival do Sudoeste pode descrever-se por estar subdividia em três partes 

distintas: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  . Zona 1 - Recinto - é a zona onde se instalam os palcos para os concertos, bem como 

vários stands dos patrocinadores e algumas diversões. ----------------------------------------------------  

  ----------  . A área do recinto do Festival SW tem cerca de 60.000 m2, sendo acessível a todos 

aos portadores do passe do dia e a todos os portadores do passe de 5 dias, estes mediante 
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apresentação da pulseira devidamente colocada que pode ser comprada/trocada nas 

bilheteiras do Festival.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  . Os utilizadores da área de camping podem aceder diretamente à zona do recinto 

passando previamente pela zona de controlo entre ambas e munidos da respetiva pulseira 

colocada. Os portadores do passe do dia não podem aceder à zona de camping.  ------------------  

 ----------  . Zona 2 - Campismo Ocasional - é gratuito e exclusivo para quem compra o bilhete 

para todos os dias do festival. ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  . A organização do Festival do SW tem toda a preocupação de responder às 

necessidades de quem o visita e, por isso, a Zona de Camping Ocasional garante anualmente 

mais área e melhores condições de acolhimento, permitindo a estadia a partir de Sábado 

pelas 10h, e check-out no dia seguinte ao último dia de concertos até às 18h, ou seja, 10 dias. -  

 ----------  . A Zona de Camping Ocasional é acessível apenas aos portadores do passe de 5 dias, 

mediante apresentação da pulseira devidamente colocada que pode ser comprada/trocada 

nas bilheteiras do Festival. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  . O Camping é contíguo ao recinto do Festival com passagem direta entre ambos e 

tem um espaço útil de aproximadamente 35.000 m2 para tendas, tendo sido reforçada a 

sinalética e a segurança.  ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  . O Camping dispõe de uma zona de banhos “O Canal”, com 550 m de comprimento 

e uma media de 50 m de largura, com margens acessíveis, bar de apoio e vigilância balnear 

permanente sendo acessível entre as 8h e as 19h, todos os dias do Festival. -------------------------  

 ----------  . Foram, também, criadas zonas técnicas reservadas para: -----------------------------------  

 ----------  - cozinhar; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  - lava-loiças; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  - lavandaria; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  - carregamentos de telemóveis; ---------------------------------------------------------------------  
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 -----------  - 300 sanitários e chuveiros, acessíveis 24 horas por dia. --------------------------------------  

 -----------  - Disponibilidade de snacks a funcionar entre as 6h e as 2h. ----------------------------------  

 -----------  - Áreas de refeitórios ao ar livre. ---------------------------------------------------------------------  

 -----------  . No Camping, para segurança das pessoas é proibido: ----------------------------------------  

 -----------  - fazer fogueiras; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - entrada de animais; -----------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - vazamento de lixo no chão; -------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - tendas montadas nos acessos reservados a viaturas de recolha de resíduos, águas 

residuais e emergência; --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - transportar garrafas e vasilhame em vidro. -----------------------------------------------------  

 ----------- . A Zona de Camping dispõe de Posto permanente da GNR, equipa permanente de 

Bombeiros e posto médico. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- . Zona 3 - Envolvente/Exterior – Área envolvente de acesso condicionado, exterior ao 

recinto e Camping, que inclui Acessos, Parqueamento de viaturas operacionais e Autocarros. --  

 ----------- Toda a zona de Estacionamento disponibilizado é de livre acesso, podendo ser 

acedida por utentes ou visitantes. ------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- O recinto dispõe de 5 entradas com acesso direto à EN393-1. --------------------------------  

 ----------- Tem zona reservada a máquinas e veículos operacionais com entrada/saída exclusiva. 

 ----------- Esta área tem posto da GNR em permanência durante o Festival, junto ao 

Estacionamento e Acesso principal. -----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Contempla Paragem e Parqueamento de Autocarros próximo do posto da GNR. --------  

 ----------- São cerca de 80.000 m2 disponíveis, embora apenas sejam de acesso condicionado 

(área operacional) cerca de 20.000 m2. ------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A 20ª edição do Festival (em 2016) ficou a marcar o 1º ano em que a estação de St.ª 

Clara/Sabóia foi a Estação Oficial da CP para acesso ao Festival. ----------------------------------------  
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 ---------- 3.2 - Apoio à Preparação e Realização do Festival ------------------------------------------------  

 ---------- A preparação e realização do Festival Sudoeste é da inteira responsabilidade da 

organização.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Município de Odemira apoia a Preparação e Realização do Festival SW desde a sua 

primeira edição realizada no ano de 1997. --------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.2.1 - Apoios à preparação do Festival -------------------------------------------------------------  

 ---------- O Município de Odemira participa anualmente na criação das condições para a 

realização do Festival Sudoeste, participando no planeamento e acompanhamento das ações 

relativas à preparação prévia do Festival, na desmatação, reabertura e regularização de zonas 

de estacionamento e caminhos de acesso. --------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Município de Odemira participa ainda na Montagem do Festival com a cedência de 

contentores de RSU, 550 metros de gambiarras e instalação das mesmas para reforço da 

iluminação na zona de Camping Ocasional. -------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.2.2 - Apoios no decurso do Festival----------------------------------------------------------------  

 ---------- O Município de Odemira participa anualmente no apoio à realização do Festival 

Sudoeste, essencialmente com a recolha e encaminhamento de RSU indiferenciados 

depositados nos pontos de recolha, fornecimento de água potável à zona de 

Restaurantes/Bares e Camping, controlo de descargas de efluentes provenientes da zona de 

Camping nas ETAR sob gestão Municipal, bem como nas vistorias realizadas pelas entidades 

nos termos legais. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Também a Ambilital, EIM colabora na realização do Festival através de processos de 

Recolha Seletiva em Articulação com a Sociedade Ponto Verde - SPV. ---------------------------------  

 ---------- Água, Efluentes e Resíduos  ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Água Potável ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Água potável só chegou ao recinto em 2013, acrescendo segurança sanitária a 
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todos. ---  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Em 2016 foram consumidos no Festival Sudoeste (fornecidos pelo MO) um total de 

652 m3 de água potável. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - Efluentes -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A recolha de Efluentes no Festival (recinto e camping) é da inteira responsabilidade 

da organização, que procede à operação através de operadores privados devidamente 

credenciados na APA, para este efeito.  ------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Esta recolha de efluentes é efetuada por 2 empresas credenciadas que entregam os 

efluentes lixiviados (de Wc’s compactos do festival) na ETAR das Águas de Stº André) e os 

efluentes provenientes das 2 fossas compactas da zona de camping, são entregues nas ETAR’s 

sob gestão Municipal. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - Resíduos Sólidos ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A recolha, encaminhamento e tratamento de Resíduos no Festival Sudoeste é 

partilhada entre a organização, o Município de Odemira, a AMBILITAL, a SPV e a Meo.  ----------  

 ----------- A limpeza do Recinto, zona de Campismo e Exterior do Recinto (dentro da 

propriedade, incluindo zonas de estacionamento) é da inteira e exclusiva responsabilidade da 

organização do Festival.--------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- O MO garante todas as condições para a recolha, bem como o planeamento e 

acompanhamento das ações relativas à gestão dos resíduos indiferenciados do Festival. --------  

 ----------- A AMBILITAL garante todas as condições para a recolha, bem como a estruturação e 

acompanhamento das atividades relativas à gestão dos resíduos recicláveis aí produzidos. -----  

 ----------- Assim, define-se anualmente o Plano de Gestão de Resíduos (PGR) para o Festival 

Sudoeste em cada edição, bem como as Condições Mínimas necessárias para que o serviço se 

efetue com sucesso e identificação das entidades responsáveis. ----------------------------------------  

 ----------- Com o cumprimento do PGR está garantida a cobertura dos custos de operação de 
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recicláveis, e caso este não se verifique, estes custos serão suportados pela organização do 

Festival Sudoeste (acordado entre as partes). ----------------------------------------------------------------  

 ---------- Em 2016 foram recolhidos seletivamente no Festival Sudoeste e processados pela 

AMBILITAL 21,06 Ton de resíduos e pela CM Odemira, 42,24 Ton de resíduos indiferenciados. -  

 ---------- 3.3. Segurança e Saúde ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Festival do Sudoeste dispõe anualmente de um Plano de Segurança devidamente 

analisado e aprovado pelas entidades competentes. -------------------------------------------------------  

 ----------  - Zonas mais sensíveis e regras gerais aplicadas: -------------------------------------------------  

 ---------- CANAL – Com sinalética e informação no local, este espaço é condicionado a horário 

de utilização e dispõe de 4 nadadores salvadores em permanência, sendo acessivel entre as 

8h e as 19h, todos os dias do Festival. --------------------------------------------------------------------------  

 ---------- RECINTO – Ampla zona de acolhimento, com vigilância permanente e pontos de 

apoio/informação. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- ZONAS DE CAMPISMO OCASIONAL - O Camping é contíguo ao recinto do Festival, 

passagem direta entre ambos e tem um espaço útil de aproximadamente 35.000 m2 para 

tendas, dispondo de pontos de referência e informação, sinalética e segurança. -------------------  

 ---------- No Camping, para segurança de todos, é proibido: ----------------------------------------------  

 ----------  . fazer fogueiras; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  . entrada de animais; -----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  . vazamento de lixo no chão; -------------------------------------------------------------------------  

 ----------  . tendas montadas nos acessos reservados a viaturas de recolha de resíduos, águas 

residuais e emergência; --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  . transportar garrafas e vasilhame em vidro. -----------------------------------------------------  

 ---------- A Zona de Camping dispõe de Posto Permanente da GNR, equipa permanente de 

Bombeiros e Posto Médico. ---------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- ACESSOS E ÁREAS DE ESTACIONAMENTO – Trata-se da área envolvente de acesso 

controlado, exterior ao recinto e Camping, que inclui Acessos, Parqueamento de Viaturas 

Operacionais e Autocarros. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Toda a zona de Estacionamento disponibilizado é de livre acesso, podendo ser 

acedida por utentes ou visitantes. ------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- O recinto dispõe de 5 entradas com acesso direto à EN393-1, zona reservada a 

máquinas e veículos operacionais com entrada/saída exclusive, posto permanente da GNR, 

junto à Entrada principal, bem como de Paragem e Parqueamento de Autocarros junto ao 

Posto da GNR. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Organização conta com a presença operacional e constante desde a sua 1ª edição 

em 1997, dos BVO. O Festival SW tem apoio médico privado coordenado por médico 

especialista. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 3.4. Promoção e Colaboração Local do MEOSW  -------------------------------------------------  

 ----------- A Organização do Festival MEOSW, disponibiliza/promove anualmente, durante a 

realização do Festival; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Publicidade – Spot Municipal de publicidade ao concelho de Odemira (todos os dias 

de concertos no Palco Principal); --------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Espaço no Recinto principal para Stand do Município de Odemira (600 m2); -------------  

 ----------- Reforço de WC´s em Almograve e Zambujeira do Mar (junto à Capela e Terminal 

Rodoviário); -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- O Convite a um mínimo de 3 grupos locais de música tradicional (cante, Campaniça, 

outros…) ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Esta colaboração é voluntária e sem qualquer contrapartida. --------------------------------  

 ----------- EM DESTAQUE: -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Após Vinte edições o festival qualificou o seu espaço, reduzindo as necessidades de 
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operação anual na sua preparação.  ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Vinte edições decorridas a recolha de resíduos otimizou-se e faz-se maioritariamente 

de forma seletiva, inexistindo atualmente o maior custo da 1ª edição que se traduzia em 20 

dias após o festival na limpeza de resíduos depositados nas bermas e envolvente ao recinto.---  

 ---------- Ao fim de Vinte edições os custos de tratamento de efluentes são menores, pois uma 

parte significativa é tratada no sistema de Santo André. --------------------------------------------------  

 ---------- Vinte edições após, regista-se ano após ano, um acréscimo de condições de 

Segurança na realização do festival.  ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Atualmente, o Festival assume uma forte expressão no panorama de entretenimento 

em Portugal, sendo reconhecido como um dos principais festivais de música de Verão em 

Portugal, promovendo a Zambujeira do Mar e o concelho de Odemira, no País e estrangeiro, 

contribuindo para o acréscimo significativo de negocio dos comerciantes locais, 

especialmente dos serviços de transporte, alojamento, restauração e bebidas, traduzidos em 

várias centenas de milhares de euros de mais-valias locais. ----------------------------------------------  

 ---------- Ao longo das 20 edições e novamente na edição 2017, o Festival SW tem promovido 

a cultura nacional, regional e local, de que são exemplos os convites a grupos de Cante, 

Música tradicional Regional e Nacional, Dança entre outras. Em 2017, incluirá também no seu 

programa a Viola Campaniça e o Cante Alentejano.  --------------------------------------------------------  

 ---------- O Apoio Municipal à realização do festival tem tido desde a sua 1ª edição o 

entendimento unânime do Interesse Municipal na sua realização no concelho de Odemira, 

sendo inequívoco o impacto económico, mediático e promocional, que o mesmo representa. -  

 ---------- 4. Proposta -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Neste contexto e Considerando; ---------------------------------------------------------------------  

 ----------  - O interesse Municipal do Evento – Festival MEOSW ------------------------------------------  

 ----------  - A Promoção da Zambujeira do mar e do concelho a nível nacional e internacional ---  
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 -----------  - A mais-valia realizada na atividade económica local ------------------------------------------  

 -----------  - A promoção cultural e geração de novos públicos ---------------------------------------------  

 ----------- Considerando ainda, a responsabilidade municipal em matéria de; -------------------------  

 -----------  - Manutenção e reparação de caminhos vicinais ------------------------------------------------  

 -----------  - Segurança e Proteção Civil --------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - Proteção ambiental e saneamento básico -------------------------------------------------------  

 -----------  - Apoio ao desenvolvimento de atividades e realização de eventos relacionados com 

a atividade económica de interesse municipal e de fomento e promoção cultural ------------------  

 ----------- Entende-se ser de formalizar a atribuição de subsídio em espécie à empresa 

promotora do evento “Festival MEOSW”, apoio este, que sempre foi prestado de forma 

consensual ao longo dos 20 anos de realização do Festival na Herdade da Casa Branca, tendo 

sido reconhecido reiteradamente o interesse municipal na realização do evento, 

inequivocamente demonstrado aquando da apreciação dos pedidos de isenção/redução de 

taxas ao longo dos anos. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Nestes termos, tenho a honra de propor à Exm.ª Câmara Municipal que aprove a 

atribuição de subsídio em espécie à empresa promotora do evento “Festival MEOSW”, ao 

abrigo do disposto nas alíneas c), j) e k) do n.º 2 do artigo 23.º e nas alíneas o) e ff) do n.º 1 do 

artigo 33.º do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, traduzido na afetação dos 

seguintes RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS do Município de Odemira, à preparação e 

realização do Festival Sudoeste 2017, entre os dias 25 Julho e 6 de Agosto de 2017; --------------  

 ----------- • 1 Viatura e operadores para recolha de RSU;  --------------------------------------------------  

 ----------- • 120 contentores 800L para RSU;  ------------------------------------------------------------------  

 ----------- • 1 trator c/manobrador, roça-matos e jopper; --------------------------------------------------  

 ----------- • 1 Retroescavadora c/manobrador;  ---------------------------------------------------------------  

 ----------- • 1 Motoniveladora c/operador; ---------------------------------------------------------------------  
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 ---------- • 1 Barquinha c/operador e 2 eletricistas. ---------------------------------------------------------  

 ---------- Odemira, 24 de julho de 2017 -------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara, -------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- a)José Alberto Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- O assunto foi aprovado pelo Senhor Presidente da Câmara. ----------------------------------  

 ---------- Propõe-se ao abrigo do disposto no n.º3 do art.º 35º da Lei n.º75/2014, de 12 de 

setembro, a ratificação do ato praticado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal. ----------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar nos 

termos propostos o ato praticado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal. ------------------  

 ---------- 3 - ASSUNTO N.º 0463-2017 - PROPOSTA N.º 24/2017 P - PROTOCOLO DE FOMENTO 

RECREATIVO - SALÃO DE FESTAS E OUTRAS ATIVIDADES LOCAIS. ----------------------------------------  

 ---------- Foi presente a proposta nº. 24/2017 P, datada de 31 de julho, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente que seguidamente se transcreve: --------------------------------------  

 ---------- "Proposta n.º 24/2017 P - Protocolo de Fomento Recreativo – Salão de Festas e 

outras Atividades Locais -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Preâmbulo -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A todos deve ser garantido o direito a dinâmicas de vida saudável, 

independentemente da raça, idade e condições sócio-económicas, constituindo essa uma 

incumbência do Estado, que em parceria com os Municípios e as Associações deverá 

promover, orientar e apoiar.  -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- As políticas municipais de apoio e incentivo ao associativismo são perspetivadas em 

diferentes âmbitos e formas, com amplo destaque para as humanitárias, de solidariedade 

social, desportivas e recreativas. ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Um dos objetivos que o Município de Odemira prossegue é o desenvolvimento de 

práticas desportivas e recreativas de vida saudável nas populações locais, e apoiar as 
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coletividades e associações na promoção do espetáculo desportivo e recreativo que 

promovem o concelho, que elevem o nível desses eventos, acresçam a participação e os 

padrões a nível local e regional, tornando a comunidade local mais ativa. ----------------------------  

 ----------- As coletividades desportivas e recreativas têm vindo a ser parceiros no caminho 

destes objetivos, desenvolvendo intensa atividade de formação e prática competitiva no 

desporto e recreio, com resultados relevantes para o bem-estar e qualidade de vida de todos 

em geral.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- As Associações Locais, como é o caso da Associação de Moradores de Algoceira e 

Vale Bispo (CMAVB), têm uma importância fundamental na concretização destes objetivos. ----  

 ----------- No desenvolvimento da sua missão a CMAVB vem sentindo a crescente interesse de 

jovens e adultos que pretendem usufruir de outras atividades recreativas, como a dança de 

salão, a ginástica e o fitness, carecendo de instalações cobertas no recinto da sua pequena 

sede social. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Desde há alguns anos que os responsáveis desta coletividade solicitam um apoio 

colaborativo do Município que lhes permita concretizar este equipamento essencial à sua 

dinâmica da Associação. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Neste contexto, e considerando que: ---------------------------------------------------------------  

 ----------- • A dinâmica Associativa da AMAVB; ----------------------------------------------------------------  

 ----------- • É crescente o interesse de jovens e adultos que pretendem usufruir de outras 

atividades recreativas, como a dança de salão, a ginástica e o fitness, carecendo a AMAVB de 

instalações cobertas no recinto da sua pequena sede social; ---------------------------------------------  

 ----------- • O apoio de associados e simpatizantes não é suficiente para realizar este 

investimento; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- • O apoio solicitado será completado por iniciativas dos Associados e simpatizantes; -  

 ----------- • Perante o contexto económico atual, não será possível a esta Associação, por si só, 
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promover estes investimentos no curto prazo; --------------------------------------------------------------  

 ---------- Neste quadro, e tendo também em consideração a necessária prudência na gestão 

financeira do município;  -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Tendo ainda em conta, que importa rentabilizar os recursos públicos disponíveis, 

num quadro de corresponsabilização, cooperação, solidariedade, mas sobretudo tendo em 

atenção a necessidade de encontrar respostas eficazes para os problemas e dificuldades com 

que diariamente as Associações são confrontadas, e que as suas missões possam ser 

prosseguidas, competindo dentro do possível aos órgãos municipais, estabelecer modelos de 

cooperação em domínios dos interesses próprios das populações locais, nomeadamente no 

apoio ao recreio, à formação e participação em atividades desportivas e recreativas que são 

geradoras de práticas de vida saudável dirigidos às comunidades locais; ------------------------------  

 ---------- Mostra-se inequívoca a necessidade e o interesse público no apoio e cooperação 

entre o Município de Odemira e a AMAVB do concelho de Odemira, através da celebração de 

protocolo de apoio, destinado a investimento, com um programa criterioso, face aos recursos 

disponíveis, pelo que, tendo em conta o levantamento de necessidades, se identificaram os 

objetivos da presente proposta de Apoio. ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- Neste contexto, tenho a honra de propor à Exmª Câmara Municipal, nos termos do 

disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, 

que esta Delibere aprovar a celebração de Protocolo de Fomento Recreativo – Salão de Festas 

e outras atividades Locais e a Câmara Municipal de Odemira, nos termos do quadro e minuta 

Anexa à presente proposta. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Odemira, 31 de julho de 2017 -------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara, -------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- a)José Alberto Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos e, bem assim conceder plenos poderes 
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ao Senhor Presidente da Câmara para outorgar o documento em representação do Município.  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, aprovar nos termos 

propostos, com os votos a favor dos eleitos pelo Partido Socialista e os votos contra dos 

eleitos pela Coligação Democrática Unitária. Os eleitos pela Coligação Democrática Unitária 

apresentaram a Declaração de Voto verbal que seguidamente se transcreve: “Não votamos 

contra o investimento, mas sim contra a forma como é apresentado, por considerarmos que 

não se enquadra em qualquer Regulamento Municipal e deveria ser efetuado através do 

Orçamento Participativo.” -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.1.2. - GABINETE DE APOIO AO ELEITO LOCAL --------------------------------------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0444-2017 - ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE 

ARMADORES DA PESCA ARTESANAL E DO CERCO DO SUDOESTE ALENTEJANO E COSTA 

VICENTINA-------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 2135-2017, datada de 20 de junho de 2017, 

proveniente do Gabinete de Apoio ao Eleito Local, onde consta que a comemoração do Dia do 

Pescador é uma iniciativa que se realiza no concelho de Odemira há cerca de quinze anos e 

envolve as comunidades piscatórias, as quais encontram ali a oportunidade para 

confraternizar, mas também para debater a atualidade e o futuro da atividade da pesca no 

concelho e na região e, bem assim refere que sempre contou, desde a sua primeira edição, 

com a participação do Município de Odemira e das Juntas de Freguesia do litoral do concelho.  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se de harmonia com a alínea ff) do n.º 1 do artigo 33.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a atribuição de um subsídio no valor de 850,00€ 

(oitocentos e cinquenta euros) à Associação de Armadores da Pesca Artesanal e do Cerco do 

Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, para fazer face às despesas inerentes ao evento. -------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 
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termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2 - ASSUNTO N.º 0450-2017 - PROPOSTA N.º 7/2017 V RC - ACORDO DE 

COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ODEMIRA E O CLUBE DESPORTIVO PRAIA 

DE MILFONTES--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a Proposta n.º 7/2017, datada de 28 de julho de 2017, proveniente do 

Gabinete do Senhor Vereador Ricardo Cardoso, que seguidamente se transcreve: -----------------  

 ---------- "Proposta nº 7/2017 V-RC ------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- ACORDO DE COLABORAÇÃO ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Município de Odemira, em prol de uma cidadania mais ativa e interessada, iniciou 

no ano de 2011 um projeto potenciador da participação dos cidadãos, baseado em princípios 

de proximidade, transparência e oportunidade, o “Orçamento Participativo”. ----------------------  

 ---------- Desde a sua primeira edição em 2011, o Orçamento Participativo de Odemira tem 

sido amplamente reconhecido a nível nacional pela sua qualidade e rigor, tendo sido 

considerado inovador em vários pontos, pelo que especialistas na área dos Orçamentos 

Participativos o colocam entre os três melhores do país. Com algumas alterações introduzidas 

nos anos posteriores à primeira edição, o Orçamento Participativo de Odemira ganhou maior 

dinâmica, cresceu, tornou-se mais abrangente e aparece atualmente como um projeto 

consolidado, prova disso é o facto de continuar a ser um dos mais participados de Portugal.  ---  

 ---------- Hoje encontram-se já concretizadas propostas vencedoras referentes ao ano de 

2011, 2012, 2013, 2014 e 2015 pelo que através do presente acordo de colaboração o 

Município pretende dar continuidade à implementação das propostas vencedoras em 2016.  --  

 ---------- Deste modo haverá uma responsabilização de todos os agentes envolvidos no 

processo, correspondendo assim a uma maior aproximação às reais expectativas dos 

promotores das propostas. A implementação desta proposta através do presente acordo de 

colaboração segue plenamente a filosofia do OP e das suas normas, pois trata-se de uma obra 
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de âmbito coletivo a ser implementada em património municipal, sendo que as intervenções 

daí resultantes visam a utilização da comunidade local. ---------------------------------------------------  

 ----------- Tendo em conta: -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1. O relevante interesse na concretização das propostas para o Orçamento 

Participativo de 2016; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2. A responsabilização de todos os agentes envolvidos no processo, correspondendo 

assim a uma maior aproximação às reais expectativas dos promotores das propostas; -----------  

 ----------- 3. O interesse em aprofundar a colaboração existente entre o Município de Odemira, 

as associações e entidades locais. -------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proponho: --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- • A aprovação do presente acordo de colaboração entre o Município de Odemira e o 

Clube Desportivo Praia de Milfontes de forma a potencializar a cooperação entre instituições 

e a concretização de parte da proposta vencedora do Orçamento Participativo de 2016, 

“Reabilitando os Espaços”.  ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Odemira, 28 de julho de 2017 ------------------------------------------------------------------------  

 ----------- O Vereador da Câmara Municipal de Odemira, ---------------------------------------------------  

 ----------- a) Ricardo Filipe Nobre de Campos Marreiros Cardoso." ---------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 3 - ASSUNTO N.º 0457-2017 - PROPOSTA N.º 8/2017 V-RC - ARRENDAMENTO DE 

TERRENO EM ZAMBUJEIRA DO MAR PARA UTILIZAÇÃO COMO PARQUE DE ESTACIONAMENTO  

 ----------- Foi presente a Proposta n.º 8/2017, datada de 31 de julho de 2017, proveniente do 

Gabinete do Senhor Vereador Ricardo Cardoso, que seguidamente se transcreve: -----------------  

 ----------- "Proposta nº 8/2017 V-RC - ARRENDAMENTO DE TERRENO EM ZAMBUJEIRA DO MAR  
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 ---------- PARA UTILIZAÇÃO COMO PARQUE DE ESTACIONAMENTO ------------------------------------  

 ---------- Tendo em conta: -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- • a recente obra de requalificação urbana da Zambujeira do Mar, a cargo da 

Sociedade Polis Sudoeste, SA; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- • a existência de um terreno, atualmente já utilizado como parque de 

estacionamento, no centro da Zambujeira do Mar, propriedade da Comissão Fabriqueira local;  

 ---------- • que o terreno referido teve durante o verão passado uma grande utilização, 

aferindo-se como o mais importante parque de estacionamento da localidade; --------------------  

 ---------- • que é importante, nesta fase pós conclusão de obra de requalificação ter 

disponíveis mais lugares de estacionamento;-----------------------------------------------------------------  

 ---------- • que a Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de São Teotónio, com o contribuinte 

fiscal número 501363076, representada pelo Pároco Júlio da Silva Lemos, está de acordo com 

as condições constantes da minuta anexa a esta proposta. -----------------------------------------------  

 ---------- Proponho à consideração do Executivo Municipal, que o terreno situado no centro da 

Zambujeira do Mar, propriedade da Comissão Fabriqueira local, possa temporariamente ser 

utilizado como parque de estacionamento, através da celebração de um contrato de 

arrendamento a celebrar entre a proprietária e o Município de Odemira, de acordo com a 

minuta consensualizada anexa. ----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Paços do Concelho, 31 de julho de 2017 -----------------------------------------------------------  

 ---------- O Vereador, ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Ricardo Filipe Nobre Campos Marreiros Cardoso". ----------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.2. - DIVISÃO DE GESTÃO INTERNA --------------------------------------------------------  
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 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0452-2017 - RELAÇÃO DE ORDENS DE PAGAMENTO EFETUADAS NO 

PERÍODO DE 14/07/2017 A 28/07/2017 -----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação nº 2733-2017, datada de 2017/07/31, elaborada pela 

Divisão de Gestão Interna - Setor de Contabilidade e Tesouraria, bem como, a relação de 

Ordens de Pagamento autorizadas por despacho do Senhor Presidente da Câmara e/ou dos 

Senhores Vereadores com competência delegada, no valor de 1.396.881,42€ (um milhão, 

trezentos e noventa e seis mil, oitocentos e oitenta e um euros e quarenta e dois cêntimos), 

cujos pagamentos foram efetuados no período de 14/07/2017 a 28/07/2017. ----------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria, 

respeitante ao segundo dia do mês de agosto do corrente ano que acusava um total de 

Disponibilidades da importância de 4.974.395,60€ (quatro milhões, novecentos e setenta e 

quatro mil, trezentos e noventa e cinco euros e sessenta cêntimos), dos quais 4.154.809,01€ 

(quatro milhões, cento e cinquenta e quatro mil, oitocentos e nove euros e um cêntimo) são 

“Dotações Orçamentais” e 819.586,59€ (oitocentos e dezanove mil, quinhentos e oitenta e 

seis euros e cinquenta e nove cêntimos) são “Dotações Não Orçamentais”; constando em 

Caixa: 13.128,33€ (treze mil, cento e vinte e oito euros e trinta e três cêntimos) e depositado 

em Instituições Financeiras: 4.961.267,27€ (quatro milhões, novecentos e sessenta e um mil, 

duzentos e sessenta e sete euros e vinte e sete cêntimos), tendo a Câmara Municipal tomado 

o devido conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.3. - DIVISÃO DE LICENCIAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL --------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0445-2017 - RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE 

LICENCIAMENTO/COMUNICAÇÃO DE OBRAS E LOTEAMENTOS PARTICULARES E 

LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS, LEVADOS A DESPACHO DO SENHOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 14/07/2017 E 
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27/07/2017, NOS TERMOS DA PROPOSTA N.º 5-A/2013P, REFERENTE A DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS APROVADA EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 29/10/2013, E DO SENHOR VEREADOR COM COMPETÊNCIAS DELEGADAS, 

NOS TERMOS DO DESPACHO DE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS Nº 403-

A/2013P, DATADO DE 07/11/2013 ------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 67 - ano - 2016 - Req. Maria de Fátima Pacheco de Campos Oliveira - Local 

da Obra - Monte da Mal Julgada - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto – Processo 

n.º67/2016; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 31 - ano - 2016 - Req. Carlos Manuel Nunes Pombinho - Local da Obra - 

Samoqueirinha, S. Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto - Pedido de informação prévia para 

construção de um Complexo Turístico; -------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 20 - ano - 2015 - Req. Pronk Almeidans - Local da Obra - Almeidans - 

Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto – Junção de elementos Processo n.º20/2015 –LAO;  

 ---------- Proc. Nº 186 - ano - 2015 - Req. Ricardo Dias Carneiro e Gomes de Pinho - Local da 

Obra - Alcaria, São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Alteração e ampliação de 

uma habitação; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 167 - ano - 2017 - Req. Filipe Miguel Correia da Silva Nobre - Local da Obra - 

Loteamento Municipal, Zona Sul, Lote 49 - Freguesia - Boavista dos Pinheiros - Assunto - 

Pedido de redução de taxas; --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 20 - ano - 2015 - Req. Pronk Almeidans - Local da Obra - Almeidans - 

Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Envio de Auto de Vistoria de reexame; --------------  

 ---------- Proc. Nº 39 - ano - 2016 - Req. António da Silva Sobral - Local da Obra - Lote 8 do 

Loteamento da Bica da Areia - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto – Processo 

n.º39/2016 Ipo/ Inf.974/17; ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 73 - ano - 2017 - Req. Luís Henrique Ramilo Mota - Local da Obra - Rua da 



-31- 
03-08-2017 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA 

Igreja - Freguesia - S. Luís - Assunto - Processo n.º 73/2017; ---------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 167 - ano - 2017 - Req. Filipe Miguel Correia da Silva Nobre - Local da Obra - 

Loteamento Municipal, Zona Sul, Lote 49 - Freguesia - Boavista dos Pinheiros - Assunto - 

Pedido de isenção ou redução de taxas; -----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 197 - ano - 2016 - Req. Sol a Montes - Actividades Turísticas, Lda. - Local da 

Obra - Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de elementos ao 

Processo n.º 197/2016-LAO; --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 64 - ano - 2017 - Req. Materfontes, Lda. - Local da Obra - Cerca do Barreiro - 

Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Licenciamento de Obras de Edificação, aprovação 

de arquitetura; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 106 - ano - 2016 - Req. Cerca da Vitória – Apartamentos, Lda. - Local da Obra 

– Av. Marginal, Cerca da Vitória, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - 

Assunto - Junção de elementos ao Processo n.º 181/2014; -----------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 20 - ano - 2015 - Req. Pronk Almeidans - Local da Obra - Almeidans - 

Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Envio de Auto de Vistoria de reexame; --------------  

 ----------- Proc. Nº 146 - ano - 2017 - Req. Nuno Miguel Fial de Freitas - Local da Obra - Rua do 

Povo Unido, n.º 17, Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Pedido de 

informação prévia; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 28 - ano - 2017 - Req. António Maria Henrique - Local da Obra - Longueira - 

Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Pedido de Certidão de Destaque em Perímetro 

Urbano;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 31 - ano - 2017 - Req. Acúrcio Seixas Leal - Local da Obra - Zambujeira do 

Mare, Lote 2 - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Licenciamento para Obras de Edificação 

para construção nova; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 218 - ano - 2016 - Req. Isabel Maria de Sousa Costa Barros Silva - Local da 
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Obra - Travessa da Laginha - Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Licença 

Administrativa; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 106 - ano - 2016 - Req. Cerca da Vitória – Apartamentos, Lda. - Local da Obra 

– Av. Marginal, Cerca da Vitória, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - 

Assunto - Junção de elementos ao Processo n.º 181/2014; -----------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 226 - ano - 2016 - Req. António Manuel Alves Soares - Local da Obra - Bairro 

dos Pescadores - Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de 

elementos ao Processo n.º 226/2016-IPO; --------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 109 - ano - 2017 - Req. Vladimira Alexandra Aires Martinho - Local da Obra - 

Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Licença de ocupação de via pública; -  

 ---------- Proc. Nº 162 - ano - 2017 - Req. Cláudio Roberto Fonseca Ferreira - Local da Obra - 

Rua do Lagar, Colos - Freguesia - Colos - Assunto - Pedido de Certidão de Dispensa de 

Autorização de Utilização; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 82 - ano - 2017 - Req. Jorge Marcos Soares, Unipessoal Limitada - Local da 

Obra - Rua da Casa do Povo, n.º 8, r/c - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto – Licença de 

ocupação de via pública com esplanada; ----------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 132 - ano - 2017 - Req. Luís Miguel Oliveira Fernandes - Local da Obra - Rua 

da Capela, n.º 9 - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Licença de ocupação de via pública com 

esplanada; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 173 - ano - 2015 - Req. José Mestre Barreiros - Local da Obra - "Praia da 

Zambujeira", Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de elementos 

ao Processo n.º 173/2015-LAO; ----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 88 - ano - 2017 - Req. Leonidas Loukaides - Local da Obra - Pólvora - 

Freguesia - São Martinho das Amoreiras - Assunto - Licenciamento de Obras de Edificação, 

aprovação de arquitetura; -----------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- Proc. Nº 56 - ano - 2016 - Req. Engrácia Maria Guerreiro Delgado - Local da Obra - 

Barreiras Vermelhas, Vale de Santiago - Freguesia - Vale de Santiago - Assunto - Certidão de 

Compropriedade referente ao Processo n.º 56/2016; ------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 99 - ano - 2017 - Req. Manuel dos Santos - Local da Obra - Rua Moinho de 

Vento, n.º 63, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Pedido de 

prorrogação de prazo; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 301 - ano - 2016 - Req. Martin Meinrad Benedikt Trueb - Local da Obra - 

Estrada do Canal, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Parecer 

sobre o Processo n.º 301/2016; ----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 73 - ano - 2017 - Req. Luís Henrique Ramilo Mota - Local da Obra - Rua da 

Igreja - Freguesia - S. Luís - Assunto - Processo n.º 73/2017; ---------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 30 - ano - 2017 - Req. Freguesia de Vila Nova de Milfontes - Local da Obra - 

Bemparece (Escola Primária) - Assunto - Pedido de Licenciamento; ------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 94 - ano - 2017 - Req. Associação Socio-Cultural do Bemparece - Local da 

Obra - Bemparece - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Passeio de Cavalos; -----  

 ----------- Proc. Nº 169 - ano - 2017 - Req. Barbel Tryba - Local da Obra - Cerro da Borrega, Vale 

Juncal - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Construção de estábulos e piscina; -------------------  

 ----------- Proc. Nº 145 - ano - 2017 - Req. Pedro Alexandre Guerreiro Paleta - Local da Obra - 

Monte Novo do Perú - Freguesia - São Martinho das Amoreiras - Assunto - Licença 

Administrativa de construção de um Turismo em Espaço Rural; -----------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 304 - ano - 2016 - Req. Paulo Marcelo da Costa Figueira - Local da Obra - 

Arrifóias - Freguesia - Boavista dos Pinheiros - Assunto - Apresentação de Especialidades 

referentes ao Processo n.º 304/2016–LAO; -------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 51 - ano - 2016 - Req. Cristiano de Oliveira Campos - Local da Obra - Rua do 

Pinhal, 12, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Alojamento 
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Local; --  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 96 - ano - 2016 - Req. Paulo Roberto S. Costa Martins - Local da Obra - Rua 

do Poço, n.º 7 - Freguesia - Vale de Santiago - Assunto – Exposição; -----------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 270 - ano - 2016 - Req. Casa do Povo de Relíquias - Local da Obra - Rua Eng.º 

Amaro da Costa - Freguesia - Relíquias - Assunto - Licenciamento de Obras de Edificação, 

aprovação de arquitetura; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 182 - ano - 2016 - Req. Ana Filipa Gomes Ferreira Crujo Camões - Local da 

Obra - Rua dos Descobrimentos, Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - 

Pedido de Certidão; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 46 - ano - 2017 - Req. Jean Pierre Ivo P. Vermeersch - Local da Obra - Casa 

Nova da Cruz - São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Marcação vistoria relativa 

ao registo de Alojamento Local n.º Po.22.13-Ral-47/2017; ------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 169 - ano - 2012 - Req. Maria Clara Franco Rodrigues Miguel - Local da Obra - 

Chaíça de Baixo - Freguesia - Sabóia - Assunto - Entrega de exposição referente ao Processo 

n.º 169/2012; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 133 - ano - 2017 - Req. Joschka Schneider - Local da Obra - Largo do Rossio, 

n.º 20 - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Pedido de ocupação de via pública;-----------  

 ---------- Proc. Nº 270 - ano - 2016 - Req. Casa do Povo de Relíquias - Local da Obra - Rua Eng.º 

Amaro da Costa - Freguesia - Relíquias - Assunto - Licenciamento de Obras de Edificação, 

aprovação de arquitetura; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 143 - ano - 2017 - Req. Carlos Filipe Guerreiro Albino - Local da Obra - Corte 

Pinheiro - Freguesia - S. Luís - Assunto - Pedido de Licença Administrativa; ---------------------------  

 ---------- Proc. Nº 2 - ano - 2016 - Req. Artur Manuel e S Agostinho - Local da Obra - Casas 

Novas da Marofanha - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Licenciamento de 

Obras de Edificação, aprovação de arquitetura; -------------------------------------------------------------  
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 ----------- Proc. Nº 270 - ano - 2016 - Req. Casa do Povo de Relíquias - Local da Obra - Rua Eng.º 

Amaro da Costa - Freguesia - Relíquias - Assunto - Junção de elementos ao Processo 

n.º270/2016; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 98 - ano - 2017 - Req. Sociedade Recreativa Colense - Local da Obra - Largo 

dos Correios - Freguesia - Colos - Assunto - Licença para realização de baile no dia 29/07/2017; 

 ----------- Proc. Nº 274 - ano - 2016 - Req. António Manuel Emídio - Local da Obra - Cerca da 

Aldeia, Lote 4, Loteamento Municipal de S. Martinho das Amoreiras - Freguesia - São 

Martinho das Amoreiras - Assunto - Junção de elementos referente ao Processo n.º 274/2016;  

 ----------- Proc. Nº 152 - ano - 2017 - Req. Francisco Miguel Barros dos Santos - Local da Obra - 

Casa Nova - Troviscais - São Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto - Licença Administrativa; ----------  

 ----------- Proc. Nº 19 - ano - 2017 - Req. Francisca Eduarda Inácia a Guerreiro - Local da Obra - 

Rua de Odeceixe, n.º 61 - Freguesia - São Teotónio - Assunto – Exposição; ---------------------------  

 ----------- Proc. Nº 168 - ano - 2016 - Req. Prótea Ibérica, Produção e Comercialização de Flores, 

Lda. - Local da Obra - Sardanito de Diante, S. Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - 

Licenciamento de Obras de Edificação, aprovação de arquitectura; ------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 192 - ano - 2017 - Req. Miguel da Conceição Valério - Local da Obra - Vale de 

Carvalho - Freguesia - Santa Clara-a-Velha - Assunto - Certidão de Dispensa de Autorização de 

Utilização; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 130 - ano - 2017 - Req. Câmara Municipal de Almeirim - Local da Obra - Vila 

Nova Milfontes - Assunto - Pedido de autorização para realização da II Edição da Campanha de 

Divulgação "Vinhos de Almeirim" em parceria com a CVR Tejo; -----------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 29 - ano - 2017 - Req. Maria Francisca Pacheco - Local da Obra - Sardanito - 

Freguesia - São Teotónio - Assunto - Constituição de Compropriedade; -------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 88 - ano - 2017 - Req. Márcio Filipe Marques Coelho - Local da Obra - Nave 

Redonda - Freguesia - Sabóia - Assunto - Pedido de emissão de Licenças; ----------------------------  
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 ---------- Proc. Nº 330 - ano - 1990 - Req. PQL - Predial Quinta das Laguinhas, Lda. - Local da 

Obra - Herdade de Corte Pinheiro, S. Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto – Processo 

n.º330/1990-LAO; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 115 - ano - 2017 - Req. Caco - Associação de Artesãos do Concelho de 

Odemira - Local da Obra - Almograve, Zambujeira e Vila Nova de Milfontes - Assunto - 

Exposição sobre pedido de ocupação de via pública para venda de artesanato; ---------------------  

 ---------- Proc. Nº 52 - ano - 2017 - Req. Carlos Filipe de Matos Candeias Quinta Queimada - 

Local da Obra - Rua Artur Horta, n.º 11 r/c - Assunto - Registo Alojamento Local;-------------------  

 ---------- Proc. Nº 95 - ano - 2017 - Req. Sociedade Recreativa e Musical Sanluizense - Local da 

Obra - Largo da Junta de Freguesia de S. Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto - Pedido de 

realização de evento entre os dias 28/07/2017 a 30/07/2017; -------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 112 - ano - 2017 - Req. A.J.G. Sousa - Unipessoal, Lda. - Local da Obra - Eira 

da Pedra - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto – “Licenciamento Zero” para colocação de 

esplanada e toldo no Restaurante Dunas Mil. ---------------------------------------------------------------- ; 

 ---------- Proc. Nº 93 - ano - 2017 - Req. Evocar Costumes Unipessoal, Lda. - Local da Obra - Bar 

Manjedoura - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Licença de Festividade; ------------------  

 ---------- Proc. Nº 157 - ano - 2017 - Req. Maria Filomena Carneiro da Silva Mendes - Local da 

Obra - Rua da Praça, Lote 19 B, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - 

Assunto - Comunicação Prévia para Obras de remodelação de duas frações de um edifício; -----  

 ---------- Proc. Nº 4 - ano - 2008 - Req. Califado, Empreendimentos Imobiliários, Lda. - Local da 

Obra - Rua do Cais - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Junção de elementos; ------------  

 ---------- Proc. Nº 157 - ano - 2017 - Req. Maria Filomena Carneiro da Silva Mendes - Local da 

Obra - Rua da Praça, Lote 19 B, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - 

Assunto - Autoliquidação de taxas e comunicação de início de trabalhos referentes ao 

Processo n.º 157/2017 C; ------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- Proc. Nº 168 - ano - 2016 - Req. Prótea Ibérica, Produção e Comercialização de Flores, 

Lda. - Local da Obra - Sardanito de Diante, S.Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - 

Licenciamento de Obras de Edificação, aprovação de arquitetura; -------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 157 - ano - 2017 - Req. Maria Filomena Carneiro da Silva Mendes - Local da 

Obra - Rua da Praça, Lote 19 B, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - 

Assunto - Comunicação Prévia para Obras de remodelação de duas frações de um edifício; -----  

 ----------- Proc. Nº 100 - ano - 2017 - Req. Música no Coração, Soc. Ent, Lda. - Local da Obra - 

Herdade da Casa Branca - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de isenção de taxas, 

ruido, recinto improvisado, acampamento ocasional, licença sanitária, restauração e bebidas; -  

 ----------- Proc. Nº 32 - ano - 2017 - Req. Freguesia de Luzianes-Gare - Local da Obra - Luzianes-

Gare - Assunto - Licença Especial de Ruído para a Festa Anual de Luzianes-Gare, de 5 a 6 de 

agosto/17; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 90 - ano - 2017 - Req. Israel Modesto Correia - Local da Obra - Largo da Feira, 

Odemira - Assunto - Pedido de autorização para espetáculo de Circo em Odemira; ----------------  

 ----------- Proc. Nº 157 - ano - 2017 - Req. Maria Filomena Carneiro da Silva Mendes - Local da 

Obra - Rua da Praça, Lote 19 B, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - 

Assunto - Autoliquidação de taxas e comunicação de início de trabalhos referentes ao 

Processo n.º 157/2017 C; ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 14 - ano - 2016 - Req. Elgar Bruno Esteves Cruz Rosa - Local da Obra – 

Lagoinha, Ribeira da Azenha, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - 

Assunto - Exposição sobre pagamento de taxas de REN referentes ao Processo n.º 14/2016 – 

LAO; -----  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 33 - ano - 2017 - Req. Associação Casa do Povo de Vila Nova de Milfontes - 

Local da Obra - Rua da Casa do Povo - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Licença 

Especial do Ruido; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- Proc. Nº 99 - ano - 2017 - Req. Evocar Costumes Unipessoal, Lda. - Local da Obra - Bar 

Manjedoura - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Licença para Festividade no dia 

29/07/2017; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 196 - ano - 2016 - Req. Arion - Agricultura Engenharia e Construção 

Unipessoal, Lda. - Local da Obra – Fontelhinha, S. Teotónio - Freguesia - São Teotónio - 

Assunto - Junção de elementos ao Processo n.º 196/2016-LAO; -----------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 1 - ano - 2016 - Req. Maria Silvina Aroeira Gonçalves - Local da Obra - Rua D. 

João II, Largo do Poço Novo - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Alteração da Licença 

de Operação de Loteamento; -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 230 - ano - 2016 - Req. Zfarms – Unipessoal, Lda. - Local da Obra - 

"Zambujeira", Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Notificação 753/17; ---  

 ---------- Proc. Nº 242 - ano - 2016 - Req. Fernando Goncalves Campos - Local da Obra - Rua 

João de Deus - Freguesia - S. Luís - Assunto - Resposta ao ofício n.º3380 de 10-05-2017, 

referente ao Processo n.º 242/2016-LAO; ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 197 - ano - 2016 - Req. Sol a Montes - Actividades Turísticas, Lda. - Local da 

Obra - Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de elementos ao 

Processo n.º 197/2016-LAO; --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 171 - ano - 2017 - Req. Boris Bücker - Local da Obra - Terra Nova - Freguesia - 

São Teotónio - Assunto - Terra Nova - Junção de elementos; ---------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 157 - ano - 2017 - Req. Maria Filomena Carneiro da Silva Mendes - Local da 

Obra - Rua da Praça, Lote 19 B, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - 

Assunto - Autoliquidação de taxas e comunicação de início de trabalhos referentes ao 

Processo n.º 157/2017 C; ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 106 - ano - 2016 - Req. Cerca da Vitória – Apartamentos, Lda. - Local da Obra 

– Av. Marginal, Cerca da Vitória, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - 
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Assunto - Junção de elementos ao Processo n.º 181/2014; -----------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 77 - ano - 2017 - Req. Susana Ferreira Silva - Local da Obra – Loteamento de 

Algoceira, Lote 66 - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Pedido de comunicação 

e/ ou averbamento; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 30 - ano - 2017 - Req. Maria Fernanda Emídio José - Local da Obra - Boavista 

do Cabeço da arvéola, Brejão - Freguesia - São Teotónio - Assunto – Processo n.º 45058/AL 

"Casa da Pipa"; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 140 - ano - 2017 - Req. Pedro Miguel Lourenço Paulino - Local da Obra - Vale 

Pegas, Odemira - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Substituição de Técnico; --  

 ----------- Proc. Nº 93 - ano - 2016 - Req. Henrique Eduardo Passalaqua de Gouveia e Melo - 

Local da Obra - Cales Velhas, São Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto - Junção de elementos; -----  

 ----------- Proc. Nº 126 - ano - 2017 - Req. Zulmira Maria Antónia Lopes - Local da Obra - Monte 

Pereiras, S. Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de vistoria a casa antiga; ----  

 ----------- Proc. Nº 121 - ano - 2017 - Req. Maria de Jesus Rafael Ramos da Encarnação - Local 

da Obra - Monte do Caeiro - Freguesia - S. Luís - Assunto - Certidão de Dispensa de 

Autorização de Utilização; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 100 - ano - 2017 - Req. Música no Coração, Soc. Ent, Lda. - Local da Obra - 

Herdade da Casa Branca - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Envio de formulários referentes 

ao Licenciamento Festival Meo Sudoeste; ---------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 115 - ano - 2017 - Req. Alfredo Maria Correia Maldonado Passanha - Local da 

Obra - Herdade do Barbanchinho, São Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto - Pedido de Certidão 

de Dispensa de Autorização de Utilização; --------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 29 - ano - 2017 - Req. Maria Fernanda Emídio José - Local da Obra - Boavista 

do Cabeço da Arvéola, Brejão - Freguesia - São Teotónio - Assunto – Processo n.º 45029/AL 

"Casa da Carroça"; --------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- Proc. Nº 95 - ano - 2017 - Req. Maria Helena da Conceição Nobre Cardoso - Local da 

Obra - Vela de Estai, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - 

Averbamento do Técnico; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 34 - ano - 2015 - Req. José Maria Rodrigues - Local da Obra - Valas - S. 

Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Cessação do Alojamento Local com o Processo 

n.º 11210/AL; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 27 - ano - 2017 - Req. Rebeldexpoente, Lda. - Local da Obra - Rua Brejo da 

Estrada,14 B, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Ficha de 

Segurança Contra Incêndio e Registo de Alojamento Local referente ao Processo n.º 44384/AL;  

 ---------- Proc. Nº 16 - ano - 2017 - Req. Baía do Tone l- Turismo, Habitação e Manutenção 

Ambiental, Lda. - Local da Obra - Touril - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de 

comunicação e /ou averbamento referente ao Processo n.º 16/2017-IPO; ---------------------------  

 ---------- Proc. Nº 250 - ano - 2016 - Req. António Joaquim Gonçalves de Sousa - Local da Obra 

- Parque de Campismo da Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - 

Comunicação de cessação de funções referente ao Processo n.º 250/2016-LAO; -------------------  

 ---------- Proc. Nº 217 - ano - 2016 - Req. Idália Antónia Guerreiro - Local da Obra - Seisseiras - 

Freguesia - São Teotónio - Assunto - Ampliação do Licenciamento de Obras de Edificação; ------  

 ---------- Proc. Nº 79 - ano - 2017 - Req. Carla Isabel de Jesus Viana - Local da Obra - Rodrigo 

Afonso, São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Comunicação de cessação de 

funções;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 83 - ano - 2017 - Req. João Anjos Cardoso Unipessoal, Lda. - Local da Obra - 

Courela das Dobadouras, S. Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto - Comunicação de cessação de 

funções referente ao Processo n.º 83/2017-CPOE; ----------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 109 - ano - 2017 - Req. Jan Wiggert Kuyvenhoven - Local da Obra - Duna 

Parque, Lote 6 - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - Comunicação de cessação de 
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funções referente ao Processo n.º 119/2017-CPOE; --------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 110 - ano - 2017 - Req. Honorato Campos Goncalves - Local da Obra – 

Boavistinha, Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Comunicação de 

cessação de funções referente ao Processo n.º 110/2017-CPOE; ----------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 120 - ano - 2017 - Req. José Palmeira Pacheco - Local da Obra - Est. do 

Carvalhal, Rua do Forte - Freguesia - Relíquias - Assunto - Comunicação de cessação de 

funções referente ao Processo n.º 120/2017-CPOE; --------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 121 - ano - 2017 - Req. Dora Isabel Cardoso Horta - Local da Obra - Corgo da 

Fonte - Freguesia - Luzianes-Gare - Assunto - Comunicação de cessação de funções; --------------  

 ----------- Proc. Nº 16 - ano - 2017 - Req. Baía do Tonel - Turismo, Habitação e Manutenção 

Ambiental, Lda. - Local da Obra - Touril - Freguesia - São Teotónio - Assunto Comunicação de 

cessação de funções referente ao Processo n.º 16/2017-IPO; --------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 77 - ano - 2017 - Req. Susana Ferreira Silva - Local da Obra – Loteamento de 

Algoceira, Lote 66 - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Comunicação de 

cessação de funções referente ao Processo n.º 77/2017-IPO; --------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 95 - ano - 2017 - Req. Maria Helena da Conceição Nobre Cardoso - Local da 

Obra - Vela de Estai, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - 

Comunicação de cessação de funções referente ao Processo n.º 95/2017-IPO; ---------------------  

 ----------- Proc. Nº 115 - ano - 2017 - Req. Margarida Leça Pereira Novais - Local da Obra - Brejo 

do Bom Comer, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - 

Comunicação de cessação de funções referente ao Processo n.º 115/2017-IPO; --------------------  

 ----------- Proc. Nº 58 - ano - 2017 - Req. Maria Alice de Assunção Sequeira Paulino - Local da 

Obra - Serra dos Cardos - Colos - Freguesia - Colos - Assunto - Licença/ Certidão de  Dispensa 

de Autorização de Utilização; -------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 28 - ano - 2017 - Req. Maria Fernanda Emídio José - Local da Obra - Boavista 
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do Cabeço da Arvéola, Brejão - Freguesia - São Teotónio - Assunto – Processo n.º 44729/AL 

"Casa da Mó"; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 58 - ano - 2017 - Req. Maria Alice de Assunção Sequeira Paulino - Local da 

Obra - Serra dos Cardos - Colos - Freguesia - Colos - Assunto - Nipg:15846/17; ----------------------  

 ---------- Proc. Nº 82 - ano - 2017 - Req. António Manuel dos Santos Franco - Local da Obra - 

Sernadinha Nova - Freguesia - Sabóia - Assunto - Pedido de Dispensa de Autorização de 

Utilização; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 84 - ano - 2017 - Req. Orlando Duarte Pincho - Local da Obra - Cerejalinho - 

São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Fw: Pedido Certidão Dispensa Licença 

Habitação --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 26 - ano - 2017 - Req. Romuald Steiner - Local da Obra - Largo Brito Paes, 7-

B, 1.º - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Registo de Alojamento Local “Casa 

Viva Guest House-Odemira”; -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 102 - ano - 2017 - Req. Maria Teresa Pereira Ceia e Silva - Local da Obra - 

Zambujeira - Castelão - Freguesia - S. Luís - Assunto - Licenciamento de Obras de Edificação, 

aprovação de arquitetura; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 195 - ano - 2016 - Req. Bráz de Jesus Domingos - Local da Obra - Monte 

Novo do Barreiro das Fontainhas, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - 

Assunto – Processo n.º 195/2016-LAO; ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 183 - ano - 2014 - Req. Elisabeth Hollich - Local da Obra - Vale Juncal - 

Freguesia - São Teotónio - Assunto - Averbamento de Técnico responsável referente ao 

Processo n.º 184/2016-IPO; ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 9 - ano - 2017 - Req. Câmara Municipal Portel - Local da Obra - Concelho de 

Odemira - Assunto - Pedido de autorização para colocação de pendões; ------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 189 - ano - 2016 - Req. Henrique Eduardo Passalaqua de Gouveia e Melo - 
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Local da Obra - Cales Velhas - São Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto – Processo n.º 22.13-LAO-

189/2016; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 100 - ano - 2017 - Req. Música no Coração, Soc. Ent, Lda. - Local da Obra - 

Herdade da Casa Branca - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de isenção de taxas, 

ruido, recinto improvisado, acampamento ocasional, licença sanitária, restauração e bebidas; -  

 ----------- Proc. Nº 122 - ano - 2017 - Req. José Vítor Pacheco Penha da Silva - Local da Obra – 

Retirada, S. Luís - Freguesia - S. Luís - Assunto - Pedido de dispensa de autorização de 

utilização; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 113 - ano - 2017 - Req. António Duarte da Silva Modesto - Local da Obra - 

Casas Novas do Monte Alto - Freguesia - Santa Clara-a-Velha - Assunto - Certidão de Dispensa 

de Autorização de Utilização; -------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 124 - ano - 2017 - Req. Associação para o Planeamento da Família - Local da 

Obra - Zambujeira do Mar (Junto ao Posto de Turismo) - Freguesia - São Teotónio - Assunto - 

Pedido de dados; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 124 - ano - 2017 - Req. José da Silva - Local da Obra - "João Grande", São 

Martinho das Amoreiras - Freguesia - São Martinho das Amoreiras - Assunto - Pedido de 

vistoria/ certidão a prédio construído antes de 15/04 de 1970; -----------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 75 - ano - 2017 - Req. João Manuel Rebelo Pacheco - Local da Obra - 

Carvalhal da Amoreira, São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto – Alteração ao 

Licenciamento para Obras de Edificação; ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 36 - ano - 2017 - Req. Associação de Solidariedade Social de Vila Nova de 

Milfontes – Creche, Jardim Infância e ATL - Local da Obra - Vila Nova Milfontes - Assunto - 

Pedido de Licença de Ruido para arraial no dia 28/07/2017; ---------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 34 - ano - 2017 - Req. Associação Cultural Recreativa Desportiva 

Zambujeirense - Local da Obra - Rua Miramar, Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - 
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Assunto - Pedido de Licença de Ruido para o dia 29/07/2017; -------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 145 - ano - 2017 - Req. Nuno Fernando Cortes Rodrigues - Local da Obra - 

Estação de Sabóia - Freguesia - Sabóia - Assunto - Ocupação de Espaço Público; --------------------  

 ---------- Proc. Nº 137 - ano - 2017 - Req. Rua Activa – Eventos e Comunicação, Lda. - Local da 

Obra - Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto – Meo; -------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 176 - ano - 2017 - Req. Nuno Miguel Gonçalves Sousa - Local da Obra - Lote 

53, Cerca das Arvores, Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova Milfontes - Assunto - 

Comunicação Prévia Edificação; ----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 199 - ano - 2015 - Req. Eugénia Gregório dos Reis - Local da Obra - Largo da 

Imprensa, 3, Brejão, S. Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Comunicação de 

cessação de funções referentes ao Processo n.º 199/2015-LAO; ----------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 183 - ano - 2014 - Req. Elisabeth Hollich - Local da Obra - Vale Juncal - 

Freguesia - São Teotónio - Assunto - Comunicação de cessação de funções referentes ao 

Processo n.º 184/2014-IPO; ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 291 - ano - 2016 - Req. Camposol II -Sociedade Exploração Comercialização 

Agrícola, Lda. - Local da Obra - Herdade dos Pegões - Freguesia - Longueira/Almograve - 

Assunto - Conferência decisória no âmbito do RJUE para legalização de edificações na Herdade 

de Pegões (Odm2017/00087); ------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 175 - ano - 2017 - Req. Ana Rita Costa Matos Serralha - Local da Obra - Casa 

Nova, São Salvador e Santa Maria - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Pedido 

de Certidão de Dispensa de Autorização de Utilização; ----------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 26 - ano - 2017 - Req. Paulo Alexandre Correia Candeias - Local da Obra - 

Casas Novas - São Teotónio - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Constituição de 

Compropriedade. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  
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 ----------- 2 - ASSUNTO N.º 0446-2017 - ISENÇÃO DE TAXAS REFERENTES AO LICENCIAMENTO 

DO FESTIVAL MEO SUDOESTE 2017 -----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente uma informação datada de 21 de julho de 2017, elaborada pela Divisão 

de Licenciamento e Gestão Territorial, na qual consta que a promotora do evento "Festival 

MEOSW", edição de 2017, veio solicitar a isenção das taxas inerentes aos licenciamentos 

necessários para a realização do evento, sendo que no artigo 13.º do Regulamento das Taxas, 

Preços e Outras Receitas do Município de Odemira, publicado definitivamente pelo Aviso 

n.º8116/2010, de 22 de abril, na 2ª Série do Diário da República, não se encontra qualquer 

enquadramento regulamentar para que se possa isentar, na totalidade, o pagamento das 

licenças a emitir. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- No entanto, de acordo com o disposto no n.º 10 do artigo 13º do referido 

Regulamento, que também contempla Reduções, estas poderão ser concedidas relativamente 

a eventos de manifesto e relevante interesse municipal, mediante deliberação da 

Excelentíssima Câmara Municipal, sob proposta devidamente fundamentada dos respetivos 

serviços, podendo a taxa ser reduzida em 50% (cinquenta por cento). --------------------------------  

 ----------- Nestes termos, propõe-se à semelhança do que se sucedeu em anos anteriores para 

apreciação e deliberação da Câmara Municipal o pedido de isenção/redução de taxas, uma 

vez que, caso o evento seja declarado de Interesse Municipal, é possível a redução das taxas 

aplicáveis em 50% (nos termos do n.º 10, do artigo 13.º do Regulamento das Taxas, Preços e 

Outras Receitas do Município de Odemira). ------------------------------------------------------------------  

 ----------- Face à urgência na emissão das licenças (início do Festival a 2017/08/01) foi o 

assunto aprovado pelo Senhor Presidente da Câmara, através do Despacho datado de 

2017/07/26. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se ao abrigo do disposto no n.º3 do art.º 35º da Lei n.º75/2014, de 12 de 

setembro, a ratificação do ato praticado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal. ----------  
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 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar nos 

termos propostos o ato praticado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal. ------------------  

 ---------- 3 - ASSUNTO N.º 0464-2017 - PROPOSTA DE NORMAS TÉCNICAS PARA INSTRUÇÃO 

DE PROCESSOS DE OPERAÇÕES URBANISTICAS EM FORMATO DIGITAL E PROPOSTA PARA 

INICIAR O PROCEDIMENTO DE REVISÃO DO RUEMO. -------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 2686, datada de 26 de julho de 2017, proveniente da 

Divisão de Licenciamento e Gestão Territorial - Ordenamento do Território, cuja proposta 

seguidamente se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- "1. Apreciar a proposta de normas técnicas para instrução de processos de operações 

urbanísticas em formato digital – documento anexo à presente informação; ------------------------  

 ---------- 2. Apreciar a proposta de iniciar o procedimento de revisão do RUEMO nos termos e 

com os fundamentos descritos no ponto B da presente informação; -----------------------------------  

 ---------- 3. Apreciar a proposta de tramitação a adotar no âmbito do procedimento de revisão 

do RUEMO, descritos no ponto C da presente informação; -----------------------------------------------  

 ---------- 4. Apreciar a proposta de nota justificativa para implementação dos processos 

digitais, descrita no ponto D da presente informação; -----------------------------------------------------  

 ---------- 5. Apreciar a proposta de recomendações técnicas e operacionais para 

implementação dos processos digitais, referidas no ponto E da presente informação. ------------  

 ---------- No caso de apreciação superior globalmente favorável relativa aos pontos acima 

indicados, e com particular relevo no que se refere aos n.ºs 2 e 3, propõe-se submeter o 

assunto à câmara municipal para deliberar: ------------------------------------------------------------------  

 ---------- 6. Dar início ao procedimento de revisão do RUEMO nos termos e com os 

fundamentos descritos no ponto B da presente informação; ---------------------------------------------  

 ---------- 7. Determinar que a constituição como interessados e a apresentação de contributos 

para a elaboração do regulamento é concretizada através do Formulário de Exposição 
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disponível no Balcão Único ou no website do município, em cumprimentos com o disposto no 

n.º 1 do artigo 98.º do CPA; ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 8. Delegar no Presidente da Câmara Municipal de Odemira a responsabilidade pela 

direção do procedimento, com possibilidade de subdelegação, nos termos do disposto no n.º 

4 do artigo 55.º do CPA; -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 9. Determinar a adoção do procedimento de revisão do referido regulamento 

municipal de acordo com o descrito no ponto C da presente informação". ---------------------------  

 ----------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- O Senhor Vereador Pedro Ramos, eleito pelo Partido Socialista, solicitou aos 

presentes autorização para se ausentar da reunião por motivos de força maior, não sendo 

possível permanecer até ao final da mesma, tendo o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

e restante Executivo Municipal anuído com o solicitado. --------------------------------------------------    

 ----------- 2.4. - DIVISÃO DE INFRA-ESTRUTURAS E LOGÍSTICA --------------------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0447-2017 - COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE ESTACIONAMENTO 

PROIBIDO A VEÍCULOS PESADOS NA RUA DO LAGAR, N.º 16, EM SÃO TEOTÓNIO -------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 2426-2017, datada de 10 de julho de 2017, 

proveniente da Divisão de Infraestruturas e Logística, bem como a proposta de aplicação de 

um sinal de proibição tipo C15 (Estacionamento Proibido) com um painel adicional modelo 

11e, a indicar a proibição especial para automóveis pesados de mercadorias, junto do prédio 

urbano com o número dezasseis localizado na Rua do Lagar, em São Teotónio, na sequência 

da exposição efetuada pela Senhora Maria José Lacerda Morgado. ------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 
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termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2 - ASSUNTO N.º 0448-2017 - ORGANIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO NO BECO DAS 

GAIVOTAS E APLICAÇÃO DE SINALIZAÇÃO A PROIBIR O ESTACIONAMENTO A CARAVANAS NA 

ZAMBUJEIRA DO MAR ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 2469-2017, datada de 12 de julho de 2017, 

proveniente da Divisão de Infraestruturas e Logística, bem como a proposta de aplicação de 

sinalização vertical com o intuito de organizar o estacionamento em Zambujeira do Mar, mais 

concretamente através da aplicação de um sinal C15 (Estacionamento Proibido) com um 

painel adicional modelo 3c, no arruamento denominado "Beco das Gaivotas", por forma a 

substituir os vasos que encontram-se atualmente colocados no arruamento e que dificultam 

as manobras de estacionamento no arruamento. -----------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se ainda a colocação de sinalização de zona tipo G5a (Zona de Trânsito 

Proibido a Caravanas) na Rua da Laginha, Rua da Fonte dos Amores e nos cruzamentos entre a 

Rua de Santa Maria e Rua Nossa Senhora do Mar, Rua de Santa Maria e Rua do Sol Nascente e 

Rua de Santa Maria e Rua da Plameira, e ainda sinalização de zona tipo G2a (Estacionamento 

Proibido a Caravanas) na Rua dos Alteirinhos, com o intuito de proibir a circulação e 

estacionamento de caravanas e autocaravanas na zona junto ao mar. --------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3 - ASSUNTO N.º 0449-2017 - PROIBIÇÃO DE ESTACIONAR NO LARGO DA IGREJA EM 

VILA NOVA DE MILFONTES ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 2496-2017, datado de 13 de julho de 2017, 

proveniente da Divisão de Infraestruturas e Logística, bem como a proposta de aplicação de 

sinalização de proibição do tipo C15 (Estacionamento Proibido) a implementar no Largo da 
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Igreja em Vila Nova de Milfontes. -------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.5. - DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-CULTURAL -----------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0451-2017 - ATRIBUIÇÃO DE APOIO AO ARRENDAMENTO - 

AVALIAÇÃO DE CANDIDATURAS ----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 2530, datada de 14 de julho de 2017 e a informação 

n.º 2719, datada de 27 de julho de 2017, provenientes da Divisão de Desenvolvimento Sócio-

Cultural, nas quais consta que no âmbito do Regulamento Municipal para Atribuição de Apoio 

ao Arrendamento forma remetidas ao Município cinco candidaturas a solicitar apoio para 

pagamento mensal da renda da habitação, a saber: --------------------------------------------------------  

 -----------  - Bruno Miguel dos Santos Stichaner Lacasta - Novo: Aprovação, com a 

comparticipação de 100,00€, correspondente a 50% do valor da renda, de julho a dezembro;--  

 -----------  - Maria Isabel Gonçalves Mateus- Novo: Aprovação, com a comparticipação de 

87,50€, correspondente a 50% do valor da renda, de junho a novembro de 2017; -----------------  

 -----------  - Margarida Isabel Albino Barradas - 3ª Renovação: Aprovação, com a 

comparticipação de 125,00€, valor correspondente ao limite máximo da comparticipação, de 

junho a novembro de 2017; ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------  - Andreia Sofia Guerreiro da Silva - Novo: Aprovação, com a comparticipação de 

150,00€, correspondente a 50% do valor da renda, de julho a dezembro de 2017; -----------------  

 -----------  - Albino José Ramos Mendes - Novo: Intenção de Indeferimento. --------------------------  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se a aprovação da atribuição de novos apoios e a 

renovação do apoio para pagamento da renda da habitação ao Senhor Bruno Miguel dos 

Santos Stichaner Lacasta, às Senhoras Maria Isabel Gonçalves Mateus, Margarida Isabel Albino 
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Barradas e Andreia Sofia Guerreiro da Silva. Propõe-se ainda, a intenção de indeferimento do 

pedido do apoio ao Senhor Albino José Ramos Mendes. --------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2 - ASSUNTO N.º 0453-2017 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O 

MUNICÍPIO DE ODEMIRA E A SEAGULL RESCUE - ASSOCIAÇÃO DE NADADORES SALVADORES 

DE GRÂNDOLA, E ADENDA AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O 

MUNICÍPIO DE ODEMIRA E A RESGATE - ASSOCIAÇÃO DE NADADORES SALVADORES DO 

LITORAL ALENTEJANO ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 2724/2017, datada de 28 de julho de 2017, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual consta que foi aprovado 

pela Câmara Municipal em 14 de junho de 2017 o Protocolo de Colaboração com a RESGATE - 

Associação de Nadadores Salvadores do Litoral Alentejano para garantir a segurança das 

águas balneares do Concelho de Odemira. No entanto, dada a dificuldade em recrutar 

Nadadores Salvadores por parte da referida Associação, o Município de Odemira, no início de 

julho, contactou a SEAGULL RESCUE - Associação de Nadadores Salvadores de Grândola para 

avaliar a possibilidade e disponibilidade desta associação em satisfazer as necessidades de 

segurança das águas balneares de Almograve, Alteirinhos e Santa Clara. -----------------------------  

 ---------- Consta ainda da supracitada informação que a RESGATE - Associação de Nadadores 

Salvadores do Litoral Alentejano informou posteriormente o Município de Odemira do novo 

recrutamento de Nadadores Salvadores, passando a assegurar as águas balneares de 

Almograve e Alteirinhos, sendo a SEAGULL RESCUE - Associação de Nadadores Salvadores de 

Grândola a garantir a segurança da água balnear de Santa Clara.  --------------------------------------  

 ---------- Neste sentido, afigura-se necessário protocolar diretamente com a SEAGULL RESCUE 
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- Associação de Nadadores Salvadores de Grândola a segurança da água balnear de Santa 

Clara, bem como efetuar uma Adenda ao Protocolo de Colaboração celebrado entre o 

Município de Odemira e a RESGATE - Associação de Nadadores Salvadores do Litoral 

Alentejano, para adequação das verbas ao contingente de Nadadores Salvadores em serviço 

nas praias do litoral do Concelho de Odemira. ---------------------------------------------------------------  

 ----------- Em face do exposto e de harmonia com a alínea ff) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, propõe-se a aprovação da minuta do Protocolo de Colaboração 

a celebrar com a SEAGULL RESCUE – Associação de Nadadores Salvadores de Grândola, que 

traduz a atribuição de um apoio financeiro no valor de 16.318,29€, bem como da minuta da 

Adenda ao Protocolo de Colaboração a celebrar com a RESGATE - Associação de Nadadores 

Salvadores do Litoral Alentejano, que acresce o valor de 15.000,00€ ao valor de 60.000€ 

anteriormente aprovado. Propõe-se ainda que sejam concedidos poderes ao Senhor 

Presidente da Câmara Municipal para outorgar os documentos em representação do 

Município de Odemira. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 3 - ASSUNTO N.º 0454-2017 - ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O 

MUNICÍPIO DE ODEMIRA E A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA E DESPORTIVA 

ZAMBUJEIRENSE -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 2703-2017, datada de 26 de julho de 2017, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Socio Cultural, bem como a minuta do Acordo de 

Colaboração a celebrar entre o Município de Odemira e a Associação Cultural Recreativa e 

Desportiva Zambujeirense, com vista a promover e apoiar o desenvolvimento de diversas 

atividades de interesse municipal, bem como de promoção turística do território, 
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designadamente referentes ao Festival do Polvo e à organização dos festejos de fim-do-ano. --  

 ---------- Em face do exposto, propõe-se de harmonia com as alíneas o) e ff) do n.º 1 do art.º 

33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação da minuta do Acordo de Colaboração 

a celebrar com a Associação Cultural Recreativa e Desportiva Zambujeirense, bem como da 

atribuição de um apoio financeiro no valor de 21.785,00€ (vinte e um mil, setecentos e 

oitenta e cinco euros) para suportar as despesas inerentes às referidas atividades. Propõe-se 

ainda que sejam concedidos plenos poderes ao senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o documento em representação do Município de Odemira. ----------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 4 - ASSUNTO N.º 0455-2017 - MEMORANDO DE COOPERAÇÃO REDE DE CASAS DO 

CONHECIMENTO DO ALENTEJO (RCCA) -------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 2731/2017, datada de 28 de julho de 2017, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, bem como a minuta do 

Memorando de Cooperação a celebrar entre o Município de Odemira, a Universidade de 

Évora, a Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central e os Municípios de Alandroal, 

Montemor-o-Novo, Ponte de Sor, Portel, Redondo e Reguengos de Monsaraz, com o objetivo 

de realizar o projeto Casa do Conhecimento. -----------------------------------------------------------------  

 ---------- Em face do exposto, propõe-se de harmonia com a alínea ff) do n.º 1 do artigo 33.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação do Memorando de Cooperação Rede de 

Casas do Conhecimento do Alentejo (RCCA), a celebrar com as entidades acima referidas, bem 

como que sejam concedidos plenos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o documento em representação do Município de Odemira. ----------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  
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 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 5 - ASSUNTO N.º 0456-2017 - ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO 

FESTIVAL DO MEDRONHO -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 2712, datada de 27 de julho de 2017, proveniente da 

Divisão de Desenvolvimento Socio-Cultural, bem como a minuta do Acordo de Colaboração 

para realização do Festival do Medronho a celebrar entre o Município de Odemira, a 

ARBUTUS - Associação para a Promoção do Medronho e a Associação Humanitária D.ª Ana 

Pacheco, com vista à realização do Festival do Medronho em Sabóia. ---------------------------------  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se ao abrigo das alíneas o) e ff) do n.º 1 do art.º 33.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação da minuta do Acordo de Colaboração para 

realização do Festival do Medronho, o qual traduz a atribuição de um apoio financeiro no 

valor total de 6.000,00€ (seis mil euros), sendo repartido de igual modo pelas duas 

associações em causa. Propõe-se ainda que sejam concedidos plenos poderes ao senhor 

Presidente da Câmara Municipal para outorgar o documento em representação do Município 

de Odemira. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 6 - ASSUNTO N.º 0458-2017 - PROGRAMA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E 

EMPREGO «ODEMIRA EMPREENDE» - APROVAÇÃO DE CANDIDATURA -------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 2720, datada de 27 de julho de 2017, proveniente da 

Divisão Desenvolvimento Socio-Cultural, na qual consta que dando cumprimento ao exposto 

no artigo 13.º do Regulamento do Programa Municipal de Empreendedorismo e Emprego ------  

 ----------- «Odemira Empreende», o Gabinete de Apoio ao Empreendedor procedeu à análise 
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da candidatura apresentada pela Senhora Maria Filomena Carneiro da Silva Mendes.  -----------  

 ---------- Consta ainda da supracitada informação que após avaliação da coerência da 

candidatura, da elegibilidade das despesas apresentadas, bem como da respetiva taxa de 

apoio, o Gabinete de Apoio ao Empreendedor emitiu uma proposta de parecer favorável, 

apurando como valor a comparticipar pela Câmara Municipal 10.000,00€ (dez mil euros). ------  

 ---------- Em face do exposto, propõe-se de acordo com o n.º 2 do artigo 14.º do Regulamento 

do Programa Municipal de Empreendedorismo e Emprego «Odemira Empreende» a 

apreciação e deliberação da candidatura supra e da concessão do referido apoio. -----------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 7 - ASSUNTO N.º 0459-2017 - PROTOCOLOS COLABORAÇÃO NO ÂMBITO DO PROJETO 

ODEMIRA NA EUROPA - CREATING OPPORTUNITIES - SERVIÇO VOLUNTÁRIO EUROPEU ----------  

 ---------- Foi presente a Informação n.º 2697-2017, datada de 26 de julho de 2017, elaborada 

pela Divisão de Desenvolvimento Socio Cultural, na qual consta que o Projeto "Odemira na 

Europa - Creating Opportunities" aprovado no programa Erasmus + Juventude em ação, no 

âmbito das mobilidades juvenis - serviço voluntário europeu, pressupõe que o Município de 

Odemira como entidade organizadora, estabeleça a transferência de verbas referentes às 

parcerias estabelecidas no acolhimento de voluntários, prevista nos Protocolos de 

Colaboração assinados com a Rota Vicentina, Copa da Vida, Sociedade Recreativa São 

Teotoniense e Gaia Alentejo. -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Em face ao exposto, propõe-se de harmonia com o disposto na alínea u) do n.º 1 do 

art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do n.º 2 do artigo 25.º das Normas de 

Execução do Orçamento, a aprovação das minutas de Protocolo referentes ao Projeto 

Odemira na Europa - Creating Opportunities, no âmbito do Serviço Voluntário Europeu. ---------  
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 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos e, bem assim, que sejam concedidos 

plenos poderes ao Senhor Presidente da Câmara para outorgar os documentos em 

representação do Município de Odemira. ---------------------------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 8 - ASSUNTO N.º 0460-2017 - ATRIBUIÇÃO DE APOIO PARA REQUALIFICAÇÃO 

HABITACIONAL AO ABRIGO DO REGULAMENTO MUNICIPAL PARA A CONCESSÃO DE APOIO A 

ESTRUTURAS SOCIAIS DESFAVORECIDAS OU DEPENDENTES ----------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 2614, datada de 19 de julho de 2017, proveniente da 

Divisão de Desenvolvimento Sócio Cultural, na qual consta que o Senhor Jacinto da Silva, 

residente na freguesia de São Martinho das Amoreiras, veio solicitar apoio para a 

requalificação do telhado da sua habitação. ------------------------------------------------------------------  

 ----------- Analisada a situação à luz do Regulamento Municipal para a Concessão de Apoio a 

Estruturas Sociais Desfavorecidas ou Dependentes, conclui-se que o agregado familiar 

apresenta um rendimento mensal ilíquido per capita superior ao estipulado no n.º 1 do artigo 

3.º do documento supracitado. Por outro lado, com base na declaração de bens patrimoniais, 

o candidato não reúne o critério previsto no n.º 2 do artigo 3.º que refere " o agregado 

familiar não pode possuir outro prédio destinado à habitação, ou receber rendimentos 

decorrentes da propriedade de quaisquer imóveis, bem como ter em curso qualquer 

empréstimo ou indeminização de Seguro destinado a obras na habitação de que é 

proprietário ou arrendatário". -----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Em face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal delibere a intenção de 

indeferir a atribuição do referido apoio ao Senhor Jacinto da Silva. ------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a intenção de indeferir a pretensão. --------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a intenção de 
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indeferir a pretensão. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- APROVAÇÃO: A presente ata foi aprovada em minuta no final da reunião, nos termos 

do n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------------  

 ---------- ENCERRAMENTO: Não havendo mais assuntos a tratar, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a reunião eram dezanove horas e quinze minutos do dia três de agosto de dois mil 

e dezassete. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- De tudo, para constar, se lavrou a presente ata que, depois de lida, vai ser 

devidamente assinada pelo Presidente. ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- E por mim,                                                                                                      ,Técnica Superior 

a subscrevi. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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